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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE DO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO. 

 

PRIMEIRA SESSÃO. Aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze, às 1 
dezesseis horas, na Sala de Reuniões dos Conselhos Superiores, reuniu-se o Conselho 2 
Universitário – CONSUNI da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, sob a 3 
presidência do Reitor José de Arimatea de Matos, para deliberar sobre a pauta da Primeira 4 
Reunião Ordinária de dois mil e quatorze. Estiveram presentes os Conselheiros representantes 5 
docentes: Alan Martins de Oliveira, Alexsandro Pereira Lima, Ana Tereza de Abreu Lima, 6 
Augusto Carlos Pavão, Carmelindo Rodrigues da Silva, Daniel Faustino Lacerda de 7 
Souza, Edna Lúcia da Rocha Linhares, Felipe de Azevedo Silva Ribeiro, Francisco 8 
Edcarlos Alves Leite, João Liberalino Filho, José Domingues Fontenele Neto, Joselito 9 
Medeiros de Freitas Cavalcante, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, Moacir Franco 10 
de Oliveira, Paulo César Moura da Silva, Roberto Vieira Pordeus, Rui Sales Júnior e 11 
Valdenize Lopes do Nascimento; os representantes discentes: Caio Henrique Fernandes 12 
Vanderlei, Gabriela Oliveira de Souza e Michael Segundo Sena; os representantes técnico-13 
administrativos: Francimar Honorato dos Santos, Thiago Henrique Gomes Duarte Marques 14 
e Ygo Biserra Pereira; e os representantes da comunidade: Edilson Gonzaga de Souza 15 
Junior e Lemuel Rodrigues da Silva. Conselheiros com faltas justificadas: Odacir Almeida 16 
Neves e Júlio César Rodrigues de Sousa. PAUTA: Primeiro ponto: Discussão e aprovação da 17 
ata da Décima Primeira Reunião Ordinária de dois mil e treze; Segundo ponto: Deliberação 18 
sobre o calendário anual de reuniões do Conselho Universitário para o ano dois mil e quatorze; 19 
Terceiro ponto: Apreciação e deliberação sobre o Plano Anual de Atividades de Auditoria 20 
Interna para o exercício dois mil e quatorze, encaminhado por meio do Memorando Eletrônico 21 
número dez de dois mil e quatorze, da Unidade de Auditoria Interna – AUDINT; Quarto ponto: 22 
Apreciação e deliberação sobre Edital de Concurso Público para Professor Efetivo, 23 
encaminhado por meio do Memorando Eletrônico número seis de dois mil e quatorze, da 24 
Comissão Permanente de Processo Seletivo – CPPS; Quinto ponto: Homologação do 25 
resultado do Concurso Público para Professor Efetivo regido pelo Edital número cinquenta de 26 
dois mil e treze, encaminhado por meio do Memorando Eletrônico número duzentos e setenta e 27 
cinco de dois mil e treze, da CPPS; Sexto ponto: Apreciação e deliberação sobre o Edital de 28 
Chamada Institucional número um de dois mil e quatorze, do Programa de Apoio a Melhoria do 29 
Ensino de Graduação – PAMEG/PROGRAD, encaminhado por meio do Memorando Eletrônico 30 
número quatro de dois mil e quatorze, da Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD; Sétimo 31 
ponto: Homologação da indicação do primeiro Coordenador do curso de graduação em 32 
Engenharia de Produção do Câmpus de Angicos, conforme Memorando Eletrônico número 33 
cento e cinco de dois mil e treze, do Departamento de Ciências Exatas, Tecnológicas e 34 
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Humanas – DCETH; Oitavo ponto: Apreciação e deliberação sobre a solicitação de colação de 35 
grau individual do discente Jackson Toscano Dantas de Andrade; Nono ponto: Apreciação e 36 
deliberação sobre as solicitações de afastamento para qualificação dos servidores docentes 37 
Ana Maria Magalhães Correia, Antonio Erivando Xavier Júnior, Bruno Rodrigo Simão, Carlos 38 
Alano Soares de Almeida, Carlos José da Silva, Denison Murilo de Oliveira, Francisco Silvestre 39 
Brilhante Bezerra, José Anízio Rocha de Araújo, Judson da Cruz Gurgel, Liana Holanda 40 
Nepomuceno Nobre, Luciana Batista Sales, Napiê Galvê Araújo Silva, Rafael Lamera Cabral e 41 
Thaiseany de Freitas Rêgo; Décimo ponto: Apreciação e deliberação sobre minuta de 42 
Emenda Regimental que altera os Artigos trezentos e dezoito, trezentos e vinte, trezentos e 43 
vinte e três, trezentos e vinte e sete, trezentos e vinte e nove, trezentos e trinta e um e 44 
trezentos e trinta e dois; Décimo primeiro ponto: Outras ocorrências. Tendo constatado 45 
quorum legal, o Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos declarou aberta a 46 
reunião, fez a leitura da pauta e a colocou em discussão. O Conselheiro Alexsandro Pereira 47 
Lima propôs a inclusão de um ponto de pauta para criação de comissão para realizar a eleição 48 
para Coordenador e Vice-Coordenador do Bacharelado em Ciência e Tecnologia do Câmpus 49 
Pau dos Ferros. O Conselheiro Augusto Carlos Pavão propôs incluir, neste mesmo ponto, a 50 
criação da comissão eleitoral para o curso de Engenharia de Petróleo. Estas propostas foram 51 
votadas e aprovadas por vinte e cinco votos favoráveis, sendo registrada uma abstenção. O 52 
Conselheiro Moacir Franco de Oliveira propôs a exclusão do primeiro ponto da pauta, 53 
solicitando que seus discursos proferidos no sexto ponto da Décima 54 
Primeira Reunião Ordinária de dois mil e treze fossem incluídos na ata. Esta proposta foi 55 
votada e aprovada por vinte e três votos favoráveis, sendo registradas três abstenções. O 56 
Conselheiro Francimar Honorato dos Santos solicitou que o Conselho prestasse uma 57 
homenagem póstuma, com um minuto de silêncio pelo falecimento do servidor técnico-58 
administrativo Rinaldo José do Nascimento. A solicitação foi acatada e o Conselho respeitou 59 
um minuto de silêncio em memória do servidor. PRIMEIRO PONTO. Retirado de pauta. 60 
SEGUNDO PONTO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos deu início à 61 
deliberação sobre o calendário anual de reuniões do Conselho Universitário para o ano dois mil 62 
e quatorze. O Conselheiro João Liberalino Filho propôs que as reuniões fossem realizadas 63 
não somente às terças e quintas-feiras, mas de segunda a sexta-feira, alternadamente a cada 64 
mês. Esta proposta foi votada e aprovada por dezenove votos favoráveis, sendo registrados 65 
três votos contrários e quatro abstenções. As reuniões ficaram marcadas para os dias vinte e 66 
seis de fevereiro, vinte e quatro de abril, vinte e três de maio, trinta de junho, vinte e dois de 67 
julho, vinte de agosto, vinte e cinco de setembro, vinte e quatro de outubro, dezessete de 68 
novembro e dezesseis de dezembro. TERCEIRO PONTO. O Presidente do Conselho José de 69 
Arimatea de Matos deu início à deliberação, contudo, não houve discussões nem propostas 70 
apresentadas neste ponto. O Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna para o exercício 71 
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dois mil e quatorze foi aprovado por unanimidade. QUARTO PONTO. O Presidente do 72 
Conselho José de Arimatea de Matos deu início à deliberação sobre Edital de Concurso 73 
Público para Professor Efetivo. Alterações aprovadas durante as discussões: Os perfis das 74 
vagas de “Prática de Ensino; Didática; Estágio Supervisionado”, “Sociologia; Sociologia e 75 
Educação: Prática de Ensino II: política, estrutura e gestão da Educação Básica” e “Análise e 76 
Expressão Textual”, ficaram de ser reencaminhadas pelo DCETH; o perfil da vaga de 77 
“Eletricidade Básica, Instalações Elétricas e Projeto de Instalações Prediais” ficou de ser 78 
reencaminhado pelo Câmpus Caraúbas; as vagas de “Mecânica dos Solos I. Mecânica dos 79 
Solos II. Obras em Terra. Fundações e Estruturas de Contenção” e “Hidráulica. Instalações 80 
Hidrossanitárias. Hidrologia” do Câmpus Pau dos Ferros, foram retiradas do Edital, devido a 81 
aproveitamento de candidatos aprovados; a taxa de inscrição passou a ser de cem reais para 82 
candidatos à vaga de professor assistente, e de cento e quarenta e quatro reais para 83 
candidatos à vaga de professor adjunto; o item cinco, ponto, treze passou a ter a seguinte 84 
redação: “A Prova de Aptidão Didática será aberta ao público, limitada à capacidade máxima 85 
da sala, proibida a presença de qualquer outro candidato participante do concurso, não sendo 86 
permitido à plateia nenhum tipo de manifestação, bem como o uso de equipamentos 87 
eletrônicos”; o subitem “d” do item seis, ponto, quatro, passou a ser escrito da seguinte forma 88 
(proposta dos Conselheiros Alexsandro Pereira Lima e Francimar Honorato dos Santos): 89 
“Permanecer nas imediações do local, após realização de provas e entrega de títulos”.  90 
QUINTO PONTO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos deu início à 91 
deliberação, contudo, não houve discussões nem propostas apresentadas neste ponto. A 92 
homologação do resultado do Concurso Público para Professor Efetivo regido pelo Edital 93 
número cinquenta de dois mil e treze foi votada e aprovada por dezoito votos favoráveis, sendo 94 
registradas duas abstenções. O Conselho decidiu interromper a reunião e continua-la em 95 
segunda sessão no dia trinta e um de janeiro de dois mil e quatorze, às nove horas. O 96 
Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos agradeceu a presença de todos os 97 
Conselheiros e deu por encerrada a primeira sessão. SEGUNDA SESSÃO. Aos trinta e um 98 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze, às nove horas, na Sala de Reuniões dos 99 
Conselhos Superiores, reuniu-se o CONSUNI da UFERSA, sob a presidência do Reitor José 100 
de Arimatea de Matos para deliberação sobre os pontos restantes da pauta da Primeira 101 
Reunião Ordinária de dois mil e quatorze. SEXTO PONTO. O Presidente José de Arimatea de 102 
Matos deu início à deliberação sobre o Edital de Chamada Institucional número um de dois mil 103 
e quatorze, do PAMEG/PROGRAD. O Conselheiro Alan Martins de Oliveira propôs a 104 
exclusão do item “c” do ponto nove do Edital, que determinava ser requisito e compromisso do 105 
bolsista “Ter coeficiente de rendimento acadêmico igual ou superior a seis, comprovado com o 106 
Histórico Escolar”. Essa proposta foi votada e aprovada por dez votos favoráveis, sendo 107 
registrados cinco votos contrários e quatro abstenções. Não havendo nenhuma outra proposta 108 
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durante as discussões, o Edital, com a alteração aprovada, foi posto em votação e aprovado 109 
por unanimidade. SÉTIMO PONTO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos 110 
deu início à deliberação, contudo, não houve discussões nem propostas apresentadas neste 111 
ponto. A indicação do Professor Antonio de Pádua de Miranda Henriques para assumir a 112 
primeira Coordenação do curso de graduação em Engenharia de Produção do Câmpus de 113 
Angicos foi votada e aprovada por unanimidade. OITAVO PONTO. Abertas as discussões pelo 114 
Presidente José de Arimatea de Matos, o Conselheiro Caio Henrique Fernandes Vanderlei 115 
comunicou ao Conselho que o discente Jackson Toscano Dantas de Andrade entregou 116 
atestado médico para ser anexado ao seu Processo. Não havendo nenhuma proposta 117 
contrária, a colação de grau individual do discente Jackson Toscano Dantas de Andrade foi 118 
votada e aprovada por unanimidade. NONO PONTO. O Presidente do Conselho José de 119 
Arimatea de Matos deu início à deliberação sobre as solicitações de afastamento para 120 
qualificação de servidores docentes. Durante as discussões, o Conselho aprovou, por 121 
unanimidade, que os docentes que pleiteavam afastamento para o Doutorado Interinstitucional 122 
– DINTER, em parceria da UFERSA com a Pontifícia Universidade Católica do Paraná – 123 
PUC/PR, seguiriam o cronograma apresentado pela Coordenação do DINTER na UFERSA, a 124 
saber: os docentes Antonio Erivando Xavier Júnior, Álvaro Fabiano Pereira Macêdo, José 125 
Anízio Rocha de Araújo, Judson da Cruz Gurgel e Liana Holanda Nepomuceno Nobre 126 
iniciariam seus afastamentos a partir de março de dois mil e quatorze; já os docentes Ana 127 
Maria Magalhães Correia, Carlos Alano Soares de Almeida, Denison Murilo de Oliveira, 128 
Luciana Batista Sales e Thaiseany de Freitas Rêgo iniciariam seus afastamentos a partir de 129 
março de dois mil e quinze. Durante as discussões sobre o afastamento do docente Bruno 130 
Rodrigo Simão, a Conselheira Valdenize Lopes do Nascimento solicitou que se registrasse 131 
nesta ata que este Conselho não tomou uma decisão arbitrária, nem houve perseguição ou 132 
motivações pessoais quando não aprovou o afastamento do docente Bruno Rodrigo Simão na 133 
reunião anterior, a fim de que o seu departamento anexasse documentos que garantissem o 134 
atendimento das disciplinas do professor em sua ausência, seja por professor substituto, seja 135 
por docentes efetivos do departamento. Falou que esta exigência de documentos garantindo a 136 
continuidade das aulas nos processos de afastamento foi uma decisão tomada por este 137 
Conselho, em composição anterior. O Conselheiro Alan Martins de Oliveira, como Vice-Chefe 138 
do Departamento de Ciências Ambientais e Tecnológicas – DCAT, deu a garantia ao Conselho 139 
de que as disciplinas do professor Bruno Rodrigo Simão seriam atendidas. Após discussões 140 
sobre o assunto, o afastamento do docente Bruno Rodrigo Simão foi votado e aprovado por 141 
dezesseis votos favoráveis, sendo registrados três votos contrários e uma abstenção. O 142 
Conselheiro Moacir Franco de Oliveira declarou voto contrário, por entender que o DCAT não 143 
havia atendido a recomendação dada por este Conselho, na reunião anterior, sobre o processo 144 
em questão. Em seguida, os afastamentos dos docentes Carlos José da Silva, Francisco 145 
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Silvestre Brilhante Bezerra, Napiê Galvê Araújo Silva e Rafael Lamera Cabral foram levados à 146 
votação, separadamente, e todos foram aprovados por unanimidade. DÉCIMO PONTO. O 147 
Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos deu início à deliberação sobre a minuta 148 
de Emenda Regimental que altera os Artigos trezentos e dezoito, trezentos e vinte, trezentos e 149 
vinte e três, trezentos e vinte e sete, trezentos e vinte e nove, trezentos e trinta e um e 150 
trezentos e trinta e dois. Seguem descritas as alterações aprovadas durante as discussões. 151 
Proposta do Conselheiro Moacir Franco de Oliveira: inclusão do texto “Considerando a Lei 152 
federal número doze mil, setecentos e setenta e dois, de vinte e oito de dezembro de dois mil e 153 
doze”. Proposta do Conselheiro Alexsandro Pereira Lima: nova redação para o Artigo 154 
trezentos e vinte e sete: “As bancas examinadoras, compostas de três membros que ministrem 155 
ou tenham ministrado disciplina da área objeto do concurso ou, ainda, que tenham graduação 156 
ou mestrado ou doutorado na área objeto do concurso, devem ser aprovadas pelo Conselho 157 
Universitário”. A emenda regimental, com as alterações supracitadas, foi votada e aprovada por 158 
unanimidade. DÉCIMO PRIMEIRO PONTO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de 159 
Matos abriu as discussões sobre a criação de comissões para realizar as eleições para 160 
Coordenador e Vice-Coordenador do curso de Ciência e Tecnologia do Câmpus Pau dos 161 
Ferros e do curso de Engenharia de Petróleo do Câmpus Mossoró. Foram indicados e 162 
aprovados, por unanimidade, os nomes descritos a seguir. Comissão eleitoral do curso de 163 
Ciência e Tecnologia do Câmpus Pau dos Ferros: Representantes docentes – Otávio Paulino 164 
Lavor (Presidente), Jorge Luís de Oliveira Pinto Filho (membro titular) e Antonio Carlos Leite 165 
Barbosa (membro suplente); Representante discente – Michael Vanderson Oliveira Alexandre 166 
(membro titular). Comissão eleitoral do curso de Engenharia de Petróleo do Câmpus Mossoró: 167 
Representantes docentes – Keila Regina Santana (Presidente), Regina Célia de Oliveira Brasil 168 
Delgado (membro titular) e Antonio Rodolfo Paulino Pessoa (membro suplente); Representante 169 
discente – Rafaela Nara Silva Alves (membro titular). REABERTURA DO QUARTO PONTO. O 170 
Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos reabriu as discussões sobre o quarto 171 
ponto. O Conselho aprovou Retificação ao Edital número sete de dois mil e quatorze, com a 172 
alteração do perfil do candidato da vaga de “Psicologia e Educação. Filosofia da Ciência e 173 
Metodologia Científica”, que passou a ser escrita da seguinte forma: “Graduação em Psicologia 174 
ou Licenciatura em Pedagogia ou Licenciatura em Filosofia, com Mestrado em Educação ou 175 
em Psicologia ou em Filosofia e Doutorado em Educação”. O Conselho também aprovou a 176 
abertura de novo Edital com uma vaga para “Hidráulica. Instalações Hidrossanitárias. 177 
Hidrologia” e uma vaga para “Mecânica dos Solos I. Mecânica dos Solos II. Obras em Terra. 178 
Fundações e Estruturas de Contenção”, ambas do Câmpus Pau dos Ferros. DÉCIMO 179 
SEGUNDO PONTO. Outras ocorrências. O Conselheiro João Liberalino Filho solicitou que os 180 
editais de concurso público e as minutas de resolução fossem revisados por uma relatoria 181 
antes de serem apreciados por este Conselho. O Conselheiro Alan Martins de Oliveira falou 182 
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de um tema recorrente que afeta os professores que ministram aulas no turno noturno da 183 
sexta-feira: o impedimento dos alunos membros de Igrejas Adventistas do Sétimo Dia. Solicitou 184 
que a Universidade buscasse algum meio de regulamentar essa questão. Falou ainda sobre a 185 
necessidade de regulamentar a questão da hora-aula na Universidade. A Conselheira 186 
Valdenize Lopes do Nascimento opinou que a Universidade deveria promover treinamentos 187 
para capacitar os servidores no uso de extintores e no combate a incêndios, bem como criar a 188 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA. Relatou ainda que recebeu denúncias 189 
quanto ao fato de ex-coordenadores de cursos que continuavam recebendo gratificação 190 
mesmo após o encerramento dos mandatos e solicitou que isto fosse investigado. O 191 
Conselheiro Francimar Honorato dos Santos informou que os servidores técnico-192 
administrativos das universidades federais haviam aprovado indicado de greve para a segunda 193 
quinzena de março. Nada mais havendo a discutir, o Presidente do Conselho José de 194 
Arimatea de Matos agradeceu a presença de todos os Conselheiros e deu por encerrada a 195 
reunião. E eu, Anara Luana Nunes Gomes, Secretária dos Órgãos Colegiados, lavrei a 196 
presente Ata, que após lida e aprovada com/sem emendas na reunião do dia 197 
________________, segue assinada pelo Presidente do CONSUNI, pelos demais 198 
Conselheiros presentes a esta reunião e por mim. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 199 
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 ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE DO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO. 

 

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze, às oito horas e trinta 1 
minutos, na Sala de Reuniões dos Conselhos Superiores, reuniu-se o Conselho Universitário – 2 
CONSUNI da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, sob a presidência do 3 
Reitor José de Arimatea de Matos, para deliberar sobre a pauta da Segunda Reunião 4 
Ordinária de dois mil e quatorze. Estiveram presentes os Conselheiros representantes 5 
docentes: Alan Martins de Oliveira, Alexsandro Pereira Lima, Ana Tereza de Abreu Lima, 6 
Augusto Carlos Pavão, Carmelindo Rodrigues da Silva, Daniel Faustino Lacerda de 7 
Souza, Edna Lúcia da Rocha Linhares, Felipe de Azevedo Silva Ribeiro, Francisco 8 
Edcarlos Alves Leite, João Liberalino Filho, José Domingues Fontenele Neto, Joselito 9 
Medeiros de Freitas Cavalcante, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, Moacir Franco 10 
de Oliveira, Odacir Almeida Neves, Paulo César Moura da Silva, Roberto Vieira Pordeus, 11 
Valdenize Lopes do Nascimento e Marcela Carvalho Martins Amaral; os representantes 12 
técnico-administrativos: Francimar Honorato dos Santos, Thiago Henrique Gomes Duarte 13 
Marques e Ygo Biserra Pereira; e o representante da comunidade: Lemuel Rodrigues da 14 
Silva. Conselheiros com faltas justificadas: Rui Sales Júnior, Gabriela Oliveira de Souza e Júlio 15 
César Rodrigues de Sousa. PAUTA: Primeiro ponto: Discussão e aprovação das atas das 16 
seguintes reuniões: Primeira Reunião Ordinária de dois mil e quatorze e Primeira Reunião 17 
Extraordinária de dois mil e quatorze; Segundo ponto: Apresentação do Relatório Anual de 18 
Atividades de Auditoria Interna referente ao exercício dois mil e treze, encaminhado por meio 19 
do Memorando Eletrônico número vinte de dois mil e quatorze, da Unidade de Auditoria 20 
Interna; Terceiro ponto: Homologação parcial do resultado final do Concurso Público para 21 
Professor Efetivo regido pelo Edital número quarenta e um de dois mil e treze, conforme 22 
Memorando Eletrônico número trinta e dois de dois mil e quatorze, da Comissão Permanente 23 
de Processo Seletivo – CPPS; Quarto ponto: Apreciação e deliberação sobre a solicitação de 24 
colação de grau individual da discente Belisa Carolina Nóbrega Almeida; Quinto ponto: 25 
Apreciação e deliberação sobre a revogação da Decisão CONSUNI número cento e quarenta e 26 
dois de dois mil e treze, de dezoito de outubro de dois mil e treze, conforme Memorando 27 
Eletrônico número quarenta e quatro de dois mil e quatorze do Departamento de 28 
Agrotecnologia e Ciências Sociais – DACS; Sexto ponto: Apreciação e deliberação sobre os 29 
processos de redistribuição dos servidores técnico-administrativos Carlos André Moura Barros, 30 
Joás Ferreira de Andrade, Marcela Carvalho Martins Amaral e Valteson da Silva Santos; 31 
Sétimo ponto: Apreciação e deliberação sobre os processos de afastamento integral dos 32 
servidores docentes Alessandra Miranda Mendes Soares, Antonio Robson Gurgel, Bruno 33 
Emanuel de Oliveira Barros Luna, Enai Taveira da Cunha, Francisco Evaristo Uchôa Reis, 34 
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Gustavo de Oliveira Gurgel Rebouças, Henrique Rennó Zanata, Hudson Palhano de Oliveira 35 
Galvão, Marcelo Batista de Queiroz, Maria Josicleide Felipe Guedes, Rejane Costa Alves, 36 
Sâmea Valensca Alves Barros, Victor de Paula Brandão Aguiar e Wellington Barbosa do 37 
Nascimento Junior; Oitavo ponto: Apreciação e deliberação sobre minuta de Resolução que 38 
dispõe sobre a criação e a regulamentação do Comitê de Graduação, órgão assessor do 39 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, encaminhada por meio do 40 
Memorando Eletrônico número vinte e oito de dois mil e quatorze, da Pró-Reitoria de 41 
Graduação – PROGRAD; Nono ponto: Outras ocorrências. Tendo constatado quórum legal, o 42 
Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos declarou aberta a reunião, fez a leitura 43 
da pauta e a colocou em discussão. Propôs a retirada do primeiro ponto da pauta, visto que as 44 
atas não haviam sido concluídas pela Secretaria dos Órgãos Colegiados. Esta proposta foi 45 
aprovada por unanimidade. O Conselheiro Thiago Henrique Gomes Duarte Marques solicitou 46 
a inclusão de outro processo no quarto ponto da pauta, mas o Presidente do Conselho José de 47 
Arimatea de Matos falou que a inclusão poderia ser feita no momento da discussão do ponto. 48 
PRIMEIRO PONTO. Retirado de pauta. SEGUNDO PONTO. O Conselho aprovou a 49 
participação, como Convidado, do Chefe da Unidade de Auditoria Interna, André Luís Américo 50 
Moreira, que fez a apresentação do Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna referente 51 
ao exercício dois mil e treze. Os Conselheiros não fizeram intervenções quanto ao conteúdo do 52 
relatório. TERCEIRO PONTO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos abriu as 53 
discussões sobre o ponto, mas não houve manifestação por parte dos Conselheiros. A 54 
homologação parcial do resultado final do Concurso Público para Professor Efetivo regido pelo 55 
Edital número quarenta e um de dois mil e treze foi votada e aprovada por vinte e um votos 56 
favoráveis, sendo registrada uma abstenção. QUARTO PONTO. O Presidente do Conselho 57 
José de Arimatea de Matos deu início à deliberação sobre o ponto. Falou que a aluna Belisa 58 
Carolina Nóbrega Almeida não havia anexado, ao processo, documentos que comprovassem a 59 
necessidade da colação de grau individual, e que a PROGRAD havia emitido Parecer 60 
desfavorável ao pleito. O Conselheiro Thiago Henrique Gomes Duarte Marques propôs a 61 
inclusão, neste ponto, do processo de solicitação de colação de grau do discente Francisco 62 
Rodrigues de Freitas Araújo. Falou que este aluno havia apresentado documentação 63 
comprovando convocação para assumir cargo público na Prefeitura do município de Coronel 64 
João Pessoa, no Estado do Rio Grande do Norte. Informou que o discente ainda tinha um 65 
componente curricular em aberto, mas que havia comprovado que já tinha as notas das três 66 
avaliações. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos falou que o processo não 67 
continha o Parecer da PROGRAD. Em seguida, a proposta de inclusão do processo neste 68 
ponto foi votada e não foi aprovada, pois obteve um voto favorável, onze votos contrários e dez 69 
abstenções. Posteriormente, foi votada a solicitação da discente Belisa Carolina Nóbrega 70 
Almeida, que foi indeferida por ter obtido quatorze votos contrários, oito abstenções e nenhum 71 
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voto favorável. QUINTO PONTO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos deu 72 
início à deliberação sobre a solicitação do DACS, de revogação da Decisão CONSUNI número 73 
cento e quarenta e dois de dois mil e treze, que designava a PROGRAD para ser responsável 74 
pela implantação e gestão do curso de Licenciatura em Educação do Campo – LEDOC. Após 75 
longas discussões, sem a apresentação de propostas, a revogação da Decisão supracitada foi 76 
votada e aprovada por oito votos favoráveis, sendo registrados sete votos contrários e sete 77 
abstenções. Declarações de votos: o Conselheiro Moacir Franco de Oliveira declarou voto 78 
contrário; a Conselheira Marcela Carvalho Martins Amaral declarou voto contrário; o 79 
Conselheiro Felipe de Azevedo Silva Ribeiro declarou abstenção; e o Conselheiro Augusto 80 
Carlos Pavão declarou voto contrário. SEXTO PONTO. O Presidente do Conselho José de 81 
Arimatea de Matos deu início à deliberação sobre o ponto. Nenhuma proposta foi apresentada 82 
durante as discussões. As redistribuições dos servidores Carlos André Moura Barros, Joás 83 
Ferreira de Andrade, Marcela Carvalho Martins Amaral e Valteson da Silva Santos foram 84 
votadas e aprovadas por vinte votos favoráveis, sendo registrada uma abstenção. SÉTIMO 85 
PONTO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos deu início à deliberação 86 
sobre as solicitações de afastamento integral dos servidores Alessandra Miranda Mendes 87 
Soares, Antonio Robson Gurgel, Bruno Emanuel de Oliveira Barros Luna, Enai Taveira da 88 
Cunha, Francisco Evaristo Uchôa Reis, Gustavo de Oliveira Gurgel Rebouças, Henrique Rennó 89 
Zanata, Hudson Palhano de Oliveira Galvão, Marcelo Batista de Queiroz, Maria Josicleide 90 
Felipe Guedes, Rejane Costa Alves, Sâmea Valensca Alves Barros, Victor de Paula Brandão 91 
Aguiar e Wellington Barbosa do Nascimento Junior. Informou que haveria modificação nas 92 
datas de início dos afastamentos das servidoras Alessandra Miranda Mendes Soares e Enai 93 
Taveira da Cunha: a da primeira seria alterada para sete de abril de dois mil e quatorze, e a da 94 
segunda para três de abril de dois mil e quatorze. Não havendo proposta contrária durante as 95 
discussões, os afastamentos foram votados e aprovados por unanimidade. OITAVO PONTO. O 96 
Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos deu início à deliberação sobre a minuta 97 
de Resolução que dispõe sobre a criação e a regulamentação do Comitê de Graduação, órgão 98 
assessor do CONSEPE. Seguem descritas as propostas apresentadas durante as discussões. 99 
O Conselheiro Felipe de Azevedo Silva Ribeiro propôs a inclusão de um artigo, no início da 100 
resolução, com a seguinte redação: “Criar o Comitê de Graduação, órgão assessor do 101 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE)” – PROPOSTA APROVADA. A 102 
Conselheira Ana Tereza de Abreu Lima propôs a exclusão do “Considerando” que citava os 103 
Artigos setenta e nove e oitenta do Regimento da UFERSA – PROPOSTA APROVADA. 104 
Propôs a substituição de “programas de graduação” por “cursos e ações em nível de 105 
graduação” no Artigo primeiro – PROPOSTA APROVADA. O Conselheiro Moacir Franco de 106 
Oliveira propôs a seguinte redação para os três primeiros incisos do Artigo terceiro, que 107 
tratava da composição do Comitê: “I – o Pró-Reitor de Graduação; II – o Coordenador do 108 
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Núcleo de Educação à Distância – NeaD; III – o Coordenador do Comitê Gestor de Formação 109 
Inicial e Continuada dos Profissionais do Magistério da Educação Básica” – PROPOSTA 110 
APROVADA. O Conselheiro Felipe de Azevedo Silva Ribeiro propôs a seguinte redação para 111 
o inciso quarto do Artigo terceiro: “um representante docente, titular e suplente, de cada 112 
unidade acadêmica” – PROPOSTA APROVADA. O Conselheiro Francimar Honorato dos 113 
Santos propôs a seguinte redação para o inciso quinto do Artigo terceiro: “um representante 114 
técnico-administrativo, titular e suplente, com formação na área de Educação, indicado pelo 115 
Sindicato Estadual dos Trabalhadores em Educação do Ensino Superior – SINTEST, Sessão 116 
Sindical da UFERSA” – PROPOSTA NÃO APROVADA. Em discussão coletiva, foi proposta a 117 
seguinte redação para o Artigo quinto: “O mandato dos membros docentes e técnico-118 
administrativos terá duração de dois anos, e dos membros discentes terá duração de um ano, 119 
permitida a todos uma recondução por igual período” – PROPOSTA APROVADA. O 120 
Conselheiro Felipe de Azevedo Silva Ribeiro propôs a supressão do inciso primeiro do Artigo 121 
sexto, que dava a competência ao Comitê de “elaborar e propor modificações na presente 122 
Resolução” – PROPOSTA APROVADA. Propôs a seguinte redação para o inciso quarto do 123 
Artigo sexto: “analisar e emitir parecer sobre propostas de criação de cursos de graduação” – 124 
PROPOSTA APROVADA. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos propôs a 125 
seguinte redação para o caput do Artigo sétimo: “Compete à Presidência do Comitê” – 126 
PROPOSTA APROVADA. E por fim, propôs que a Resolução entrasse em vigor em até 127 
sessenta dias, devido ao recesso acadêmico – PROPOSTA APROVADA. NONO PONTO. 128 
Outras ocorrências. O Conselheiro Francimar Honorato dos Santos informou que o SINTEST 129 
seguiria a indicação da Federação de Sindicatos de Trabalhadores Técnico-Administrativos em 130 
Instituições de Ensino Superior Públicas do Brasil – FASUBRA, de deflagração de greve a 131 
partir do dia dezessete de março de dois mil e quatorze, em todas as universidades federais. 132 
Disse que a pauta de reivindicações contemplava temas como ascensão funcional, 133 
aprimoramento de carreira, turnos contínuos e a revogação da Lei número doze mil, quinhentos 134 
e cinquenta, que autoriza a criação da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 135 
EBSERH. Falou ainda que percebia a sobrecarga de trabalho da Secretária dos Órgãos 136 
Colegiados, Anara Luana Nunes Gomes, e como representante do SINTEST solicitou 137 
providências por parte da Reitoria para resolução deste problema. O Presidente do Conselho 138 
José de Arimatea de Matos falou que vários outros setores também passavam pelo mesmo 139 
problema de sobrecarga e necessidade de servidores. A Conselheira Edna Lúcia da Rocha 140 
Linhares solicitou providências quanto à nomeação de um Vice-Diretor para o Câmpus 141 
Caraúbas e pediu que o Conselho atentasse para a necessidade de criação de um 142 
departamento acadêmico neste câmpus. O Conselheiro Alan Martins de Oliveira solicitou que 143 
a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE agilizasse os processos de homologação 144 
dos resultados de avaliação do estágio probatório dos docentes que não estavam submetidos à 145 
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Resolução CONSUNI número onze de dois mil e treze. A Conselheira Ana Tereza de Abreu 146 
Lima solicitou eficiência e agilidade dos departamentos acadêmicos no envio das bancas 147 
examinadoras para os concursos públicos. O Conselheiro Alexsandro Pereira Lima falou que 148 
o câmpus sede deveria ter um espaço apropriado para acolher os servidores dos outros 149 
câmpus que vem a Mossoró a serviço e passam o dia na instituição. Fez ainda um relato sobre 150 
o problema de abastecimento de água na cidade de Pau dos Ferros e registrou um 151 
agradecimento à Reitoria por viabilizar a disponibilidade de água mineral para consumo no 152 
câmpus localizado naquele município. O Conselheiro Joselito Medeiros de Freitas 153 
Cavalcante falou da satisfação de todos que fazem o Câmpus Angicos pelo fato do curso de 154 
Ciência e Tecnologia daquela unidade ter recebido conceito quatro na avaliação realizada 155 
pelo Ministério da Educação. Falou que as notas mais baixas obtidas na avaliação foram 156 
registradas nos quesitos: atuação da Comissão própria de Avaliação e disponibilidade de 157 
periódicos na Biblioteca. O Conselheiro Augusto Carlos Pavão falou que a criação do 158 
Comitê de Graduação traria melhorias significativas na área da graduação. A Conselheira 159 
Marcela Carvalho Martins Amaral despediu-se do Conselho, dizendo que sua atuação como 160 
membro representou um grande aprendizado pessoal, e agradeceu a paciência de todos. O 161 
Conselheiro Felipe de Azevedo Silva Ribeiro solicitou que a Reitoria verificasse a 162 
possibilidade de instalação de uma agência do Banco do Brasil no câmpus sede. O Presidente 163 
do Conselho José de Arimatea de Matos falou que a Secretária Anara Luana Nunes Gomes 164 
já havia procurado a gestão para tratar do assunto da sobrecarga de trabalho, mas que esta 165 
Secretaria não era o único setor da Universidade a ter necessidade de servidores. Disse que 166 
pleiteava mais vagas de servidores para a UFERSA sempre que ia a Brasília, mas explicou que 167 
isso não era algo fácil de obter. Falou que concordava com a necessidade de haver um espaço 168 
para a acolhida dos servidores de outros câmpus, mas explicou que o câmpus sede ainda 169 
passava por diversas licitações e obras para atender a necessidade de espaço físico dos 170 
cursos e setores já existentes. Disse que levaria à PROGEPE a questão levantada pelo 171 
Conselheiro Alan Martins de Oliveira. Relatou que já havia conversado com a Superintendência 172 
do Banco do Brasil sobre a instalação de uma agência no câmpus sede, mas o banco não tinha 173 
interesse nisso. E informou que haveria melhorias no serviço de internet da instituição. Nada 174 
mais havendo a discutir, agradeceu a presença de todos os Conselheiros e deu por encerrada 175 
a reunião. E eu, Anara Luana Nunes Gomes, Secretária dos Órgãos Colegiados, lavrei a 176 
presente Ata, que após lida e aprovada com/sem emendas na reunião do dia 177 
________________, segue assinada pelo Presidente do CONSUNI, pelos demais 178 
Conselheiros presentes a esta reunião e por mim. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 179 
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 ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE DO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO. 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze, às oito horas e trinta 1 
minutos, na Sala de Reuniões dos Conselhos Superiores, reuniu-se o Conselho Universitário – 2 
CONSUNI da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, sob a presidência do 3 
Reitor José de Arimatea de Matos, para deliberar sobre a pauta da Terceira Reunião 4 
Ordinária de dois mil e quatorze. Estiveram presentes os Conselheiros representantes 5 
docentes: Alan Martins de Oliveira, Alexsandro Pereira Lima, Ana Tereza de Abreu Lima, 6 
Carmelindo Rodrigues da Silva, Daniel Faustino Lacerda de Souza, Edna Lúcia da Rocha 7 
Linhares, Felipe de Azevedo Silva Ribeiro, Francisco Edcarlos Alves Leite, João 8 
Liberalino Filho, José Domingues Fontenele Neto, Joselito Medeiros de Freitas 9 
Cavalcante, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, Moacir Franco de Oliveira, Odacir 10 
Almeida Neves, Paulo César Moura da Silva, Roberto Vieira Pordeus, Rui Sales Júnior e 11 
Valdenize Lopes do Nascimento; os representantes discentes: Caio Henrique Fernandes 12 
Vanderlei, Gabriela Oliveira de Souza e Michael Segundo Sena; os representantes técnico-13 
administrativos: Francimar Honorato dos Santos, Júlio César Rodrigues de Sousa e 14 
Thiago Henrique Gomes Duarte Marques; e os representantes da comunidade: Edilson 15 
Gonzaga da Silva Júnior e Lemuel Rodrigues da Silva. Conselheiro com falta justificada: 16 
Augusto Carlos Pavão. PAUTA: Primeiro ponto: Discussão e aprovação das atas das 17 
seguintes reuniões: Primeira Reunião Extraordinária de dois mil e quatorze, Segunda Reunião 18 
Extraordinária de dois mil e quatorze, Terceira Reunião Extraordinária de dois mil e quatorze e 19 
Quarta Reunião Extraordinária de dois mil e quatorze; Segundo ponto: Deliberação sobre 20 
recursos e homologação de resultados do Concurso Público para Professor Efetivo regido pelo 21 
Edital número sete de dois mil e quatorze, conforme Memorando Eletrônico número sessenta e 22 
dois de dois mil e quatorze, da Comissão Permanente de Processo Seletivo – CPPS; Terceiro 23 
ponto: Homologação das indicações para as primeiras Coordenações dos cursos de 24 
Engenharia Civil e Engenharia de Computação do Câmpus Pau dos Ferros, conforme 25 
Memorando Eletrônico número trinta e oito de dois mil e quatorze, do Câmpus Pau dos Ferros; 26 
Quarto ponto: Criação de Comissões para realizar as eleições para Coordenador e Vice-27 
Coordenador dos cursos de Licenciatura em Educação do Campo e Engenharia de Pesca, 28 
conforme solicitações enviadas por meio dos Memorandos Eletrônicos número oitenta e sete 29 
de dois mil e quatorze da Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD e número cinquenta de dois 30 
mil e quatorze, do Departamento de Ciências Animais – DCAN; Quinto ponto: Apreciação e 31 
deliberação sobre a solicitação de redistribuição do servidor técnico-administrativo Francisco 32 
Sales de Lima Segundo; Sexto ponto: Apreciação e deliberação sobre as solicitações de 33 
afastamento para qualificação dos servidores docentes Italla Medeiros Bezerra, Jackson de 34 
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Brito Simões e Marcos Fernando Machado de Medeiros; Sétimo ponto: Apreciação e 35 
deliberação sobre as solicitações de colação de grau dos discentes João Pedro Carvalho 36 
Gomes e Wilma Paulino de Oliveira; Oitavo ponto: Apreciação e deliberação sobre solicitação 37 
de doação de bens móveis ao Complexo Penal Estadual Agrícola Dr. Mário Negócio; Nono 38 
ponto: Apreciação e deliberação sobre concessão de bolsas conforme Termo de Cooperação 39 
cinquenta e seis de dois mil e treze, entre a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 40 
Biocombustíveis – ANP e a UFERSA, de acordo com a minuta de Decisão encaminhada por 41 
meio do Memorando Eletrônico número vinte e quatro de dois mil e quatorze, da Divisão de 42 
Convênios e Termos de Cooperação – DICONV; Décimo ponto: Apreciação e deliberação 43 
sobre retificação da Decisão CONSUNI/UFERSA número setenta e nove de dois mil e nove, de 44 
dez de dezembro de dois mil e nove, que aprova o Plano de Desenvolvimento Institucional – 45 
PDI; Décimo primeiro ponto: Outras ocorrências. Tendo constatado quórum legal, o 46 
Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos declarou aberta a reunião, fez a leitura 47 
da pauta e a colocou em discussão. O Conselheiro Francimar Honorato dos Santos propôs a 48 
inclusão de um ponto de pauta para apreciação e deliberação sobre moção de apoio à greve 49 
dos servidores técnico-administrativos da UFERSA, que acompanhava o movimento paredista 50 
que ocorria nas universidades federais de todo o país. Relatou que a classe já estava em greve 51 
há trinta e sete dias, mas sem avanços nas negociações com o Governo Federal. Solicitou o 52 
apoio formal do Conselho e propôs que este ponto de pauta fosse o primeiro a ser discutido, 53 
devido à presença de grande número de ouvintes no recinto interessados em assistir 54 
exclusivamente a discussão deste assunto. Esta proposta foi votada e aprovada por 55 
unanimidade. A Conselheira Edna Lúcia da Rocha Linhares propôs incluir, no quarto ponto, 56 
as comissões eleitorais dos cursos de Engenharia Mecânica, Engenharia Elétrica e Ciência e 57 
Tecnologia Noturno, do Câmpus Caraúbas. Esta proposta foi votada e aprovada por 58 
unanimidade. PONTO INCLUSO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos deu 59 
início à deliberação sobre a moção de apoio à greve dos servidores técnico-administrativos da 60 
UFERSA. Com base na proposta encaminhada pelo Sindicato Estadual dos Trabalhadores em 61 
Educação do Ensino Superior – SINTEST e nas discussões do Conselho, foi aprovada por 62 
unanimidade a emissão de documento formal de moção de apoio à greve dos servidores 63 
técnico-administrativos da UFERSA, com a seguinte redação: “O Conselho Universitário – 64 
CONSUNI da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, reunido em sua Terceira 65 
Reunião Ordinária de dois mil e quatorze, em vinte e quatro de abril de dois mil e quatorze, 66 
reconhece que as Universidades Federais obtiveram avanços nos últimos anos, com a 67 
expansão, reestruturação e interiorização da educação superior. Entende também que as 68 
negociações relativas ao acordo de greve realizado em dois mil e doze, bem como a pauta de 69 
reivindicações protocolada junto ao governo federal que visa o aperfeiçoamento da carreira dos 70 
servidores técnico-administrativos em educação das Instituições Federais de Ensino são 71 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

fundamentais para assegurar a consolidação destes avanços e para a garantia da qualidade 72 
dos serviços ofertados à sociedade. O CONSUNI apoia a greve dos servidores técnico-73 
administrativos da UFERSA, como também a garantia de não retaliação de qualquer maneira 74 
ao movimento paredista, defendendo o diálogo permanente com a apresentação concreta de 75 
propostas”. PRIMEIRO PONTO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos abriu 76 
as discussões sobre as atas. Os Conselheiros não apresentaram propostas de alteração. A ata 77 
da Primeira Reunião Extraordinária de dois mil e quatorze foi aprovada sem emendas por vinte 78 
e seis votos favoráveis, sendo registrada uma abstenção; a ata da Segunda Reunião 79 
Extraordinária de dois mil e quatorze foi aprovada sem emendas por vinte e cinco votos 80 
favoráveis, sendo registradas duas abstenções; a ata da Terceira Reunião Extraordinária de 81 
dois mil e quatorze foi aprovada sem emendas por vinte e quatro votos favoráveis, sendo 82 
registradas três abstenções; e a ata da Quarta Reunião Extraordinária de dois mil e quatorze 83 
foi aprovada sem emendas por vinte e cinco votos favoráveis, sendo registradas duas 84 
abstenções. SEGUNDO PONTO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos deu 85 
início à deliberação sobre recursos e homologação de resultados do Concurso Público para 86 
Professor Efetivo regido pelo Edital número sete de dois mil e quatorze. A Conselheira Ana 87 
Tereza de Abreu Lima, membro da CPPS, explicou que a candidata Gilmara Elke Dutra Dias, 88 
inscrita para a vaga de Administração – Câmpus Angicos, impetrou recurso solicitando nova 89 
avaliação da sua prova de aptidão didática; no entanto, a banca examinadora manteve as 90 
notas atribuídas no certame, e a candidata recorria agora ao CONSUNI, solicitando a formação 91 
de banca examinadora com membros externos para uma realizar uma nova avaliação, por 92 
meio do arquivo de gravação em vídeo. Falou que caberia ao CONSUNI homologar o resultado 93 
final da disciplina em questão, enviado pela banca, que aprovava o candidato João Paulo 94 
Damasio Sales, ou, deferir o recurso da candidata, não homologando o resultado da disciplina 95 
naquele momento. Após discussões, a homologação do resultado final da disciplina 96 
“Administração – Câmpus Angicos”, conforme enviado pela banca examinadora, foi votada e 97 
não foi aprovada, registrando-se sete votos favoráveis, dezesseis votos contrários e três 98 
abstenções. O Conselheiro Carmelindo Rodrigues da Silva propôs que a banca examinadora 99 
desta disciplina fosse convocada a dar um parecer fundamentado sobre a avaliação da 100 
candidata Gilmara Elke Dutra Dias. Esta proposta foi votada, obtendo doze votos favoráveis e 101 
doze votos contrários. Devido ao empate, as discussões foram reabertas pelo Presidente do 102 
Conselho. O Conselheiro Alan Martins de Oliveira propôs deferir o recurso da candidata 103 
Gilmara Elke Dutra Dias, autorizando a composição de banca examinadora composta por 104 
membros externos à UFERSA, para avaliar a sua prova de aptidão didática. O Conselheiro 105 
Carmelindo Rodrigues da Silva reapresentou e defendeu sua proposta de convocar 106 
novamente a banca examinadora composta para o concurso da disciplina “Administração – 107 
Câmpus Angicos”, a fim de fosse emitido um parecer fundamentado sobre a avaliação. Postas 108 
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em votação, a proposta do Conselheiro Alan Martins de Oliveira foi aprovada por dezessete 109 
votos favoráveis, a proposta do Conselheiro Carmelindo Rodrigues da Silva obteve sete votos 110 
favoráveis, sendo registradas duas abstenções. Em seguida, o Presidente do Conselho José 111 
de Arimatea de Matos propôs homologar parcialmente os resultados enviados, tendo em vista 112 
que o Edital abria duas vagas para a disciplina “Administração – Câmpus Angicos”, e que o 113 
candidato classificado em primeiro lugar neste concurso não seria prejudicado com o 114 
deferimento do recurso aprovado por este Conselho. A homologação parcial dos resultados do 115 
Concurso Público para Professor Efetivo, regido pelo Edital número sete de dois mil e quatorze, 116 
foi votada e aprovada por quinze votos favoráveis, sendo registrados cinco votos contrários e 117 
seis abstenções. TERCEIRO PONTO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos 118 
deu início à deliberação sobre o ponto. Para assumir a primeira Coordenação do curso de 119 
Engenharia Civil do Câmpus Pau dos Ferros foi indicado o servidor docente Clawsio Rogério 120 
Cruz de Sousa; e para assumir a primeira Coordenação do curso de Engenharia de 121 
Computação do mesmo câmpus foi indicado o servidor docente Vinícius Samuel Valério de 122 
Souza. Nenhum Conselheiro se manifestou. As indicações foram votadas e aprovadas por 123 
unanimidade. QUARTO PONTO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos abriu 124 
as discussões sobre a criação de comissões para realizar as eleições para Coordenadores e 125 
Vice-Coordenadores dos cursos de Licenciatura em Educação do Campo e Engenharia de 126 
Pesca, do Câmpus Mossoró, e Engenharia Mecânica, Engenharia Elétrica e Ciência e 127 
Tecnologia – Noturno, do Câmpus Caraúbas. Foram indicados e aprovados, por vinte e quatro 128 
votos favoráveis e duas abstenções, os nomes descritos a seguir. Comissão eleitoral do curso 129 
de Licenciatura em Educação do Campo: Representantes docentes: Ady Canário de Souza 130 
Estevão (Presidente), Gerciane Maria da Costa Oliveira (membro titular) e Linconly Jesus 131 
Alencar Pereira (membro suplente); Representante discente: Ana Cláudia de Andrade Costa 132 
(membro titular). Comissão eleitoral do curso de Engenharia de Pesca: Representantes 133 
docentes: Milena Wachlevski Machado (Presidente), Leonardo Fernandes França (membro 134 
titular) e Felipe de Azevedo Silva Ribeiro (membro suplente); Representante discente: Caio 135 
Barreto Pinheiro Teles (membro titular). Comissão eleitoral dos cursos de Engenharia Elétrica, 136 
Engenharia Mecânica e Ciência e Tecnologia Noturno, do Câmpus Caraúbas: Representantes 137 
docentes: Francisco de Assis Brito Filho (Presidente), Joelton Fonseca Barbosa (membro 138 
titular) e Francisco Aécio de Lima Pereira (membro suplente); Representante discente: Gustavo 139 
José Carneiro (membro titular). QUINTO PONTO. O Presidente do Conselho José de 140 
Arimatea de Matos deu início à deliberação sobre o ponto. Não foram apresentadas propostas 141 
durante as discussões. A redistribuição do servidor técnico-administrativo Francisco Sales de 142 
Lima Segundo foi votada e aprovada por vinte e três votos favoráveis, sendo registrada uma 143 
abstenção. SEXTO PONTO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos abriu as 144 
discussões sobre as solicitações de afastamento para qualificação dos servidores docentes 145 
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Italla Medeiros Bezerra, Jackson de Brito Simões e Marcos Fernando Machado de Medeiros. A 146 
Conselheira Edna Lúcia da Rocha Linhares falou que a Professora Italla Medeiros Bezerra 147 
havia anexado ao seu processo um pedido de alteração da data de início do afastamento para 148 
cinco de maio de dois mil e quatorze; no entanto, devido ao prazo para contratação do 149 
professor substituto, solicitou que a docente fosse afastada a partir de quinze de maio, 150 
conforme ela havia solicitado anteriormente, a fim de não houvesse prejuízo na continuidade 151 
das aulas. Os afastamentos, com o atendimento da solicitação apresentada pela Conselheira 152 
Edna Lúcia da Rocha Linhares, foram votados e aprovados por unanimidade. O Conselheiro 153 
Rui Sales Júnior fez um apelo para que as unidades de lotação dos docentes, sejam 154 
departamentos acadêmicos ou câmpus, expusessem de forma clara em seus pareceres os 155 
períodos de afastamento aprovados em assembleia. SÉTIMO PONTO. O Presidente do 156 
Conselho José de Arimatea de Matos deu início à deliberação sobre o ponto. Nenhum 157 
Conselheiro se manifestou. As solicitações de colação de grau dos discentes João Pedro 158 
Carvalho Gomes e Wilma Paulino de Oliveira foram votadas e aprovadas por vinte e um votos 159 
favoráveis, sendo registradas quatro abstenções. OITAVO PONTO. O Presidente do Conselho 160 
José de Arimatea de Matos deu início à deliberação sobre a doação de bens móveis ao 161 
Complexo Penal Estadual Agrícola Dr. Mário Negócio. Não foram apresentadas propostas 162 
durante as discussões. A doação foi votada e aprovada por unanimidade. NONO PONTO. O 163 
Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos abriu as discussões sobre a concessão 164 
de bolsas conforme Termo de Cooperação cinquenta e seis de dois mil e treze, entre a ANP e 165 
a UFERSA. Falou que esta medida seria de suma importância para a UFERSA, beneficiando 166 
os cursos de Engenharia Química e Engenharia de Petróleo. Não havendo proposta contrária, 167 
o ponto foi votado e aprovado por vinte e um votos favoráveis, sendo registradas três 168 
abstenções. DÉCIMO PONTO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos deu 169 
início à deliberação sobre a retificação da Decisão CONSUNI/UFERSA número setenta e nove 170 
de dois mil e nove, de dez de dezembro de dois mil e nove, que aprovava o PDI. O Conselheiro 171 
Moacir Franco de Oliveira falou que este ponto havia sido motivado pela preocupação de 172 
alguns docentes com a falta de um PDI vigente na Instituição, o que seria necessário para a 173 
submissão de propostas ao Programa de Extensão Universitária (PROEXT). Disse que a 174 
legislação determina que o PDI deva ser aprovado para um período de cinco anos. Explicou 175 
que o PDI aprovado pela Decisão CONSUNI/UFERSA número setenta e nove de dois mil e 176 
nove foi trabalhado para cinco anos, no entanto, no momento da aprovação, houvera um 177 
equívoco na definição do período de vigência, tanto na Decisão CONSUNI/UFERSA número 178 
setenta e nove de dois mil e nove quanto no próprio PDI, determinando a vigência para quatro 179 
anos.  Disse que seria necessária uma correção do período de vigência na Decisão e na capa 180 
do PDI. O Conselheiro Alan Martins de Oliveira falou que o problema não era simplesmente 181 
na digitação do período de vigência na Decisão e na capa do PDI, mas no teor do documento, 182 
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que propunha ações para quatro anos, e não para cinco. Durante as discussões, a Conselheira 183 
Ana Tereza de Abreu Lima propôs formar uma comissão para, em curto prazo, devido ao 184 
PROEXT, modificar o teor do último PDI, de modo atender a vigência de cinco anos, até 185 
dezembro de dois mil e quatorze. E o Conselheiro Felipe de Azevedo Silva Ribeiro propôs 186 
retificar o Artigo primeiro da Decisão CONSUNI/UFERSA número setenta e nove de dois mil e 187 
nove, dando a seguinte redação: “Aprovar o Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI, com 188 
vigência de dezembro de dois mil e nove a dezembro de dois mil e quatorze, conforme anexo”; 189 
e propôs retificar o conteúdo do PDI, substituindo “dois mil e nove a dois mil e treze” por “dois 190 
mil e dez a dois mil e quatorze”, onde houvesse no texto. Esta última proposta foi votada e 191 
aprovada por dezessete votos favoráveis, sendo registrados dois votos contrários e quatro 192 
abstenções. DÉCIMO PRIMEIRO PONTO. Outras ocorrências. O Presidente do Conselho 193 
José de Arimatea de Matos informou que haveria a necessidade de convocação de uma 194 
reunião extraordinária, antes de iniciar a discussões sobre o novo Estatuto, para deliberar 195 
sobre pontos de pauta pendentes. Disse que representou o Presidente da Associação Nacional 196 
dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior – ANDIFES, em um evento 197 
relacionado ao Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior, ocorrido no dia 198 
dezesseis de abril. Falou que ocorreriam nomeações e posses de vários servidores naquele 199 
dia. O Conselheiro José Domingues Fontenele Neto lembrou aos membros docentes que 200 
haveria reunião da Associação dos Docentes da UFERSA naquele mesmo dia, às dezessete 201 
horas, no Auditório Amâncio Ramalho, para discutir sobre a retomada da greve dos servidores 202 
docentes. Falou sobre o andamento das negociações da classe com o Governo Federal. O 203 
Conselheiro Caio Henrique Fernandes Vanderlei solicitou providências quanto a eleição dos 204 
representantes discentes do CONSUNI, tendo em vista que o mandato se encerraria em breve. 205 
O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos falou que o Diretório Central dos 206 
Estudantes era o órgão responsável por realizar a eleição dos representantes discentes do 207 
CONSUNI. O Conselheiro Felipe de Azevedo Silva Ribeiro informou que a UFERSA havia 208 
recebido o Prêmio Paulo Freire, num concurso de experiências inovadoras em formação 209 
docente, do Programa de Apoio ao Setor Educativo do Mercosul. A Conselheira Valdenize 210 
Lopes do Nascimento perguntou se alguma providência havia sido tomada em relação ao 211 
caso do projetor multimídia do Departamento de Ciências Exatas e Naturais que havia sido 212 
furtado na primeira semana de aulas, por um suposto aluno. O Presidente do Conselho José 213 
de Arimatea de Matos respondeu que o caso já estava sendo tratado e que foi constatado que 214 
o aluno em questão tinha problemas de saúde mental. A Conselheira Valdenize Lopes do 215 
Nascimento solicitou que fossem investigadas denúncias de roubos frequentes na área 216 
próxima ao ginásio poliesportivo. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos disse 217 
que essas denúncias não haviam chegado ao conhecimento da administração central. O 218 
Conselheiro Alan Martins de Oliveira solicitou que a UFERSA atentasse para o problema 219 
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recorrente dos trotes que ocorriam a cada início de semestre letivo. Relatou que teve 220 
problemas com alunos veteranos que queriam interromper uma de suas aulas para realizar 221 
trote com os novatos. Opinou que a Universidade não poderia aceitar esse tipo ato e que 222 
deveria haver regulamentação e punição para esses casos. O Presidente do Conselho José de 223 
Arimatea de Matos disse que já existia uma resolução em vigor sobre o assunto, mas que 224 
faltavam denúncias para investigar as ocorrências e punir os responsáveis. O Conselheiro 225 
Carmelindo Rodrigues da Silva indagou se um aluno de curso presencial poderia passar 226 
mais um semestre com atendimento domiciliar devido a problemas de saúde. O Conselheiro 227 
Thiago Henrique Gomes Duarte Marques disse que a Divisão de Registro Escolar dispunha 228 
de normas sobre o assunto e orientou que o caso fosse levado a este setor. Nada mais 229 
havendo a discutir, o Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos agradeceu a 230 
presença de todos os Conselheiros e deu por encerrada a reunião. E eu, Anara Luana Nunes 231 
Gomes, Secretária dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada 232 
com/sem emendas na reunião do dia ________________, segue assinada pelo Presidente do 233 
CONSUNI, pelos demais Conselheiros presentes a esta reunião e por mim. xxxxxxxxxxxx 234 
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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E QUINZE DO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO. 

 

Aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, às quatorze horas, na Sala de 1 

Reuniões dos Conselhos Superiores, reuniu-se o Conselho Universitário – CONSUNI da 2 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, sob a presidência do Reitor José de 3 

Arimatea de Matos, para deliberar sobre a pauta da primeira Reunião Extraordinária de dois 4 

mil e quinze. Estiveram presentes os Conselheiros representantes docentes Alan Martins de 5 

Oliveira, Alexsandro Pereira Lima, Ana Tereza de Abreu Lima, Augusto Carlos Pavão, 6 

Carmelindo Rodrigues da Silva, Edna Lúcia da Rocha Linhares, Felipe de Azevedo Silva 7 

Ribeiro, Francisco Franciné Maia Júnior, João Liberalino Filho, José Domingues 8 

Fontenele Neto, Joselito Medeiros de Freitas Cavalcante, Ludimilla Carvalho Serafim de 9 

Oliveira, Moacir Franco de Oliveira, Odacir Almeida Neves, Paulo César Moura da Silva, 10 

Roberto Vieira Pordeus, Rui Sales Junior e Nilza Dutra Alves; os representantes discentes 11 

Gabriela Oliveira de Souza, Igor Mendonça Viana e Silvio Roberto Fernandes Soares; os 12 

representantes técnico-administrativos Júlio César Rodrigues de Sousa e Thiago Henrique 13 

Gomes Duarte Marques; e os representantes da comunidade Edilson Gonzaga de Souza 14 

Júnior e Lemuel Rodrigues da Silva. Conselheiros com faltas justificadas: representante 15 

docente Valdenize Lopes do Nascimento; e representante técnico-administrativo Francimar 16 

Honorato dos Santos. PAUTA: Primeiro ponto: Apreciação e deliberação sobre o calendário 17 

de reuniões ordinárias do CONSUNI para o ano de dois mil e quinze; Segundo ponto: 18 

Deliberação sobre o método de discussão do novo Estatuto da UFERSA; Terceiro ponto: 19 

Deliberação sobre o método de discussão do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI -  20 

da UFERSA; Quarto ponto: Apreciação e deliberação sobre o Edital de Apoio à Realização de 21 

Eventos, encaminhado por meio do Memorando Eletrônico número cento e trinta e um, de dois 22 

mil e quatorze - PROEC; Quinto ponto: Apreciação e deliberação sobre a minuta de resolução 23 

que regulamenta a colação de grau extemporânea na UFERSA. Tendo constatado quórum 24 

legal, o Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos declarou aberta a reunião, fez a 25 

leitura da pauta e a colocou em discussão. Nenhum Conselheiro propôs alteração. A pauta foi 26 

aprovada por unanimidade. PRIMEIRO PONTO. Após abertas às discussões pelo Presidente 27 

do Conselho José de Arimatea de Matos, foram indicadas e aprovadas por unanimidade as 28 

seguintes datas para as Reuniões Ordinárias do CONSUNI de dois mil e quinze: vinte e oito de 29 

janeiro, trinta e um de março, vinte e dois de abril, vinte e um de maio, vinte e seis de junho, 30 

vinte de julho, vinte e cinco de agosto, vinte e três de setembro, vinte e dois de outubro, vinte 31 

de novembro e dezesseis de dezembro. SEGUNDO E TERCEIRO PONTOS. O Presidente do 32 

Conselho José de Arimatea de Matos deu início à deliberação sobre o método de discussão 33 

do novo Estatuto da UFERSA e do Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI - da UFERSA. 34 
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O Conselho discutiu concomitantemente os dois pontos. Durante essas discussões, foram 35 

apresentadas as seguintes propostas: o Conselheiro Alan Martins de Oliveira propôs que o 36 

Estatuto fosse finalizado antes do término do mandato do atual Conselho e que fossem 37 

garantidas audiências públicas para discutir o PDI. O Conselheiro Thiago Henrique Gomes 38 

Duarte Marques propôs que ocorressem duas reuniões por semana e que as inscrições para 39 

cada capítulo fossem feitas no início de cada pauta, de acordo com o assunto do documento. O 40 

Conselheiro Augusto Carlos Pavão propôs que se deliberasse sobre as reuniões referentes 41 

ao Estatuto e sua periodicidade, para em seguida discutir as reuniões referentes ao PDI. O 42 

Conselheiro José Domingues Fontenele Neto propôs que ocorresse uma reunião por semana 43 

até terminar as pautas pendentes e que tivesse lista de presença para cada um dos dois turnos 44 

das reuniões, com tolerância de quinze minutos para assinar a lista de presença. Propôs que 45 

ocorressem primeiramente as discussões referentes ao Estatuto para, em seguida, ocorrer as 46 

referentes ao PDI. Por fim, o Conselheiro Odacir Almeida Neves propôs que, semanalmente, 47 

ocorressem, no mesmo dia, duas reuniões extraordinárias do CONSUNI, sendo uma realizada 48 

em um turno, para deliberar sobre o novo Estatuto e a outra no turno seguinte, para discutir as 49 

questões referentes ao PDI, até que estes assuntos sejam concluídos. Esta última proposta do 50 

Conselheiro Odacir Almeida Neves foi votada e aprovada, registrando-se vinte e quatro votos 51 

favoráveis e duas abstenções. QUARTO PONTO. O Presidente do Conselho José de 52 

Arimatea de Matos abriu as discussões sobre o Edital de Apoio à Realização de Eventos. A 53 

Conselheira Gabriela Oliveira de Souza pediu que se constasse em ata a sua opinião e 54 

declarou que o estudante não tem autonomia para concorrer ao Edital.  Opinou que o aluno se 55 

esforçará para fazer um evento, mas não poderá realizar este evento sem o apoio de um 56 

servidor. Elogiou o Edital, mas alegou que o aluno não foi incluído. O Conselheiro Rui Sales 57 

Junior propôs a alteração do item três, ponto, dois, referente aos recursos disponibilizados 58 

pelo Edital, para que os valores disponibilizados fossem oito mil reais por proposta para a faixa 59 

A e quatro mil reais por proposta para a faixa B. A proposta foi aprovada com seis votos 60 

favoráveis, um voto contrário e dezenove abstenções. O Conselheiro Augusto Carlos Pavão 61 

propôs que a redação do item três, ponto, três, fosse alterada para “O número de propostas 62 

apoiadas será definido de acordo com disponibilidade orçamentária da UFERSA, sendo até 63 

cinquenta por cento para a primeira etapa de acordo com a demanda”. A proposta foi aprovada 64 

com vinte e quatro votos favoráveis e duas abstenções. O Conselheiro Alan Martins de 65 

Oliveira propôs que no item sete, ponto, um, fossem retirados os dias referentes às definições 66 

dos tipos de eventos que o Edital contempla e foi aprovado por unanimidade. O Conselheiro 67 

Felipe de Azevedo Silva Ribeiro propôs que fosse acrescentado o item sete no item nove, 68 

ponto, dois, referente aos critérios de desempate. A proposta foi aprovada com vinte e quatro 69 

votos favoráveis e dois contrários. O Presidente do Conselho propôs que fosse retirado o item 70 

dez, ponto, quatro e a proposta foi aprovada com vinte votos favoráveis e seis abstenções.  O 71 
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Conselho definiu que os itens dez, ponto, dois, ao dez, ponto, nove, fossem substituídos por 72 

incisos do item a ao item g. Após finalizarem as discussões e apresentações de propostas, foi 73 

aberta a votação geral do Edital, que foi aprovado com vinte e quatro votos favoráveis, um voto 74 

contra e uma abstenção. QUINTO PONTO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de 75 

Matos deu início à deliberação sobre Resolução que regulamenta a colação de grau 76 

extemporânea na UFERSA. A Conselheira Nilza Dutra Alves propôs que a redação do 77 

primeiro Considerando fosse alterada para “a necessidade de regulamentação da colação de 78 

grau extemporânea”. Propôs que fosse retirado o artigo apresentado no segundo Considerando 79 

e que o terceiro e último Considerando fosse suprimido da Resolução. Estas propostas foram 80 

aprovadas com vinte e quatro votos favoráveis e duas abstenções. O Conselheiro Rui Sales 81 

Junior propôs que fosse acrescentado o Artigo quinto à Resolução com a seguinte redação: 82 

“Os casos omissos serão apreciados pelo CONSUNI”. A proposta foi votada pelo Conselho e 83 

aprovada por unanimidade. A minuta de Resolução foi votada e aprovada por todo o Conselho. 84 

Nada mais havendo a discutir, o Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos 85 

agradeceu a presença de todos os Conselheiros e deu por encerrada a reunião. E eu, Cibelle 86 

dos Santos Carlos, Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que após 87 

lida e aprovada (com/sem) emendas, na reunião do dia _______________, segue assinada 88 

pelo Presidente do CONSUNI, pelos demais Conselheiros presentes a esta reunião e por mim. 89 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  90 
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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E QUINZE DO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO. 

 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, às oito horas e trinta 1 

minutos, na Sala de Reuniões dos Conselhos Superiores, reuniu-se o Conselho Universitário – 2 

CONSUNI da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, sob a presidência do 3 

Reitor José de Arimatea de Matos, para deliberar sobre a pauta da segunda Reunião 4 

Extraordinária de dois mil e quinze. Estiveram presentes os Conselheiros representantes 5 

docentes Alan Martins de Oliveira, Alexsandro Pereira Lima, Ana Tereza de Abreu Lima, 6 

Augusto Carlos Pavão, Carmelindo Rodrigues da Silva, Edna Lúcia da Rocha Linhares, 7 

Felipe de Azevedo Silva Ribeiro, Francisco Edcarlos Alves Leite, Francisco Franciné 8 

Maia Júnior, José Domingues Fontenele Neto, Joselito Medeiros de Freitas Cavalcante, 9 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, Nilza Dutra Alves, Odacir Almeida Neves, Paulo 10 

César Moura da Silva, Rui Sales Junior, Elisabete Stradiotto Siqueira, Wirton Peixoto 11 

Costa e Geneville Carife Bergamo; os representantes discentes Igor Mendonça Viana e 12 

Silvio Roberto Fernandes Soares; os representantes técnico-administrativos Francimar 13 

Honorato dos Santos, Júlio César Rodrigues de Sousa e Thiago Henrique Gomes Duarte 14 

Marques; e os representantes da comunidade Edilson Gonzaga de Souza Júnior e Manoel 15 

Leite de Souza. Conselheiros com faltas justificadas: representantes docentes João Liberalino 16 

Filho e Roberto Vieira Pordeus; representante discente Gabriela Oliveira de Souza; e 17 

representante da comunidade Lemuel Rodrigues da Silva. PAUTA: Primeiro ponto: 18 

Apreciação e deliberação sobre o novo Estatuto da UFERSA. Tendo constatado quórum legal, 19 

o Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos declarou aberta a reunião, fez a leitura 20 

da pauta e a colocou em discussão. Nenhum Conselheiro propôs alteração. A pauta foi 21 

aprovada por unanimidade. PRIMEIRO PONTO. Após abertas às discussões pelo Presidente 22 

do Conselho José de Arimatea de Matos, deu início à deliberação sobre o novo Estatuto da 23 

UFERSA. O Conselheiro Felipe de Azevedo Silva Ribeiro propôs uma nova redação para o 24 

parágrafo segundo do Artigo setenta e seis. O Conselheiro Augusto Carlos Pavão propôs 25 

uma complementação para a redação proposta por Felipe de Azevedo Silva Ribeiro. A 26 

proposta apresentada pelos Conselheiros Felipe de Azevedo Silva Ribeiro e Augusto Carlos 27 

Pavão foi de alteração da redação com o seguinte texto: “A expedição e conferição de 28 

certificados e declarações relativas às atividades de ensino, pesquisa e extensão, serão 29 

conferidos pela Pró-Reitoria a qual a atividade esteja vinculada”.  A Conselheira Nilza Dutra 30 

Alves também propôs a seguinte redação para o parágrafo segundo do Artigo setenta e seis: 31 

“A expedição e conferição de certificados e declarações relativas às atividades de ensino, 32 

pesquisa e extensão, serão conferidos pela Pró-Reitoria a qual a atividade esteja vinculada ou 33 

pelos chefes de departamento nas quais os setores estejam atrelados”. A proposta dos 34 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

Conselheiros Felipe de Azevedo Silva Ribeiro e Augusto Carlos Pavão foi aprovada com 35 

dezoito votos favoráveis; A proposta da Conselheira Nilza Dutra Alves obteve cinco votos 36 

favoráveis e não foi aprovada. As propostas apresentadas para o texto do parágrafo segundo, 37 

do Artigo setenta e seis, obtiveram quatro abstenções de votos. O Conselho discutiu sobre o 38 

inciso dezoito do Artigo treze e o Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos propôs 39 

incluir um novo texto no inciso. A proposta foi aprovada com vinte e seis votos favoráveis, 40 

sendo registrada uma abstenção. O Conselheiro Igor Mendonça Viana propôs incluir o texto 41 

“Mérito Acadêmico ao discente” na redação do inciso dezoito, no Artigo treze. A proposta foi 42 

aprovada com vinte e seis votos favoráveis e foi registrada uma abstenção. O Conselheiro 43 

Thiago Henrique Gomes Duarte Marques propôs uma nova redação para o caput do Artigo 44 

setenta e oito com o texto “A UFERSA poderá outorgar títulos para distinguir profissionais de 45 

alto mérito e personalidades eminentes, na forma do seu Regimento. Parágrafo único. Os 46 

títulos referidos no caput deste artigo serão concedidos pelo CONSUNI, mediante voto 47 

favorável de pelo menos dois terços de seus membros e entregue em Assembleia 48 

Universitária”. A proposta foi aprovada por unanimidade. Os conselheiros Francisco Franciné 49 

Maia Júnior e Nilza Dutra Alves propuseram a inclusão do Artigo setenta e nove A com o 50 

texto “Será concedida uma menção honrosa ao discente que obtiver índice de eficiência 51 

acadêmica igual ou superior a nove, a ser conferido na ocasião da colação de grau”. A 52 

proposta foi aprovada com onze votos favoráveis, seis votos contrários e dez abstenções. O 53 

Conselho propôs votar na inclusão do título de láurea acadêmica na redação do Estatuto. O 54 

Conselheiro Alan Martins de Oliveira propôs que não deve ser concedida láurea acadêmica – 55 

APROVADA; o Conselheiro Thiago Henrique Gomes Duarte Marques propôs a permanência 56 

do título de láurea acadêmica ao discente na redação do Estatuto – NÃO APROVADA.  A 57 

proposta do Conselheiro Thiago Henrique Gomes Duarte Marques obteve nove votos 58 

favoráveis e a do Conselheiro Alan Martins de Oliveira obteve doze votos favoráveis. Foram 59 

registradas seis abstenções na votação das propostas. O Conselheiro Felipe de Azevedo 60 

Silva Ribeiro propôs a alteração da redação do inciso sexto, do Artigo oitenta e um, com o 61 

texto “Comercialização de produtos oriundos da instituição”. A proposta foi aprovada por 62 

unanimidade. O Conselho discutiu sobre a redação do parágrafo único, do artigo oitenta e dois; 63 

o Conselheiro Paulo César Moura da Silva propôs o texto “O Reitor poderá delegar aos Pró-64 

Reitores, Diretores de Campus e Diretores de Centro, competência para realização de 65 

despesas, dentro de limites orçamentários e normas aprovadas pelo CONSUNI, com base em 66 

parecer emitido pelo CONSAD” – NÃO APROVADA; os Conselheiros Alexsandro Pereira 67 

Lima e Thiago Henrique Gomes Duarte Marques propuseram o texto “O Reitor poderá 68 

delegar aos Pró-Reitores, Diretores de Campus e Diretores de Centro, competência para 69 

realização de despesas, dentro de limites orçamentários e normas aprovadas pelo CONSAD” – 70 

APROVADA. A redação aprovada obteve quinze votos favoráveis e cinco abstenções. A 71 
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Conselheira Ana Tereza de Abreu Lima propôs incluir o parágrafo segundo, do Artigo oitenta 72 

e quatro, no Artigo oitenta e três, como parágrafo único. A proposta não foi aprovada e o 73 

Conselho votou, com dezessete votos favoráveis, um contrário e oito abstenções, que o texto 74 

original permanecesse. O Conselheiro Alan Martins de Oliveira propôs que o texto do Artigo 75 

oitenta e cinco fosse alterado para “Das decisões dos Colegiados Acadêmicos caberão 76 

recursos, respectiva e hierarquicamente, à Assembleia de Centro, ao CONSEPE e ao 77 

CONSUNI”. A proposta não foi aprovada e obteve quatro votos favoráveis, quatorze contrários 78 

e oito abstenções. O Conselho discutiu sobre o Artigo oitenta e sete. O Conselheiro Felipe de 79 

Azevedo Silva Ribeiro propôs transformar o parágrafo único, do Artigo oitenta e sete, em 80 

artigo. A proposta não foi aprovada e obteve oito votos favoráveis, onze votos contrários e oito 81 

abstenções. O Conselho decidiu manter o texto original do artigo. O Conselheiro Felipe de 82 

Azevedo Silva Ribeiro propôs suprimir o Artigo oitenta e nove. A proposta foi aprovada com 83 

vinte votos favoráveis, três contrários e três abstenções. O Conselheiro Paulo César Moura da 84 

Silva propôs incluir o texto “termos de cooperação” na redação do Artigo noventa e um. A 85 

proposta foi aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a discutir, o Presidente do 86 

Conselho José de Arimatea de Matos agradeceu a presença de todos os Conselheiros e deu 87 

por encerrada a reunião. E eu, Cibelle dos Santos Carlos, Secretária ad hoc dos Órgãos 88 

Colegiados, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada (com/sem) emendas, na reunião 89 

do dia _______, segue assinada pelo Presidente do CONSUNI, pelos demais Conselheiros 90 

presentes a esta reunião e por mim. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  91 
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ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E QUINZE DO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO. 

 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, às quatorze horas, na Sala 1 

de Reuniões dos Conselhos Superiores, reuniu-se o Conselho Universitário – CONSUNI da 2 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, sob a presidência do Reitor José de 3 

Arimatea de Matos, para deliberar sobre a pauta da terceira Reunião Extraordinária de dois 4 

mil e quinze. Estiveram presentes os Conselheiros representantes docentes Alan Martins de 5 

Oliveira, Alexsandro Pereira Lima, Ana Tereza de Abreu Lima, Augusto Carlos Pavão, 6 

Carmelindo Rodrigues da Silva, Edna Lúcia da Rocha Linhares, Felipe de Azevedo Silva 7 

Ribeiro, Francisco Edcarlos Alves Leite, Francisco Franciné Maia Júnior, José 8 

Domingues Fontenele Neto, Joselito Medeiros de Freitas Cavalcante, Ludimilla Carvalho 9 

Serafim de Oliveira, Nilza Dutra Alves, Paulo César Moura da Silva, Rui Sales Junior e 10 

Elisabete Stradiotto Siqueira; os representantes discentes Gabriela Oliveira de Souza e 11 

Silvio Roberto Fernandes Soares; os representantes técnico-administrativos Francimar 12 

Honorato dos Santos, Júlio César Rodrigues de Sousa e Thiago Henrique Gomes Duarte 13 

Marques; e o representante da comunidade Edilson Gonzaga de Souza Júnior. Conselheiros 14 

com faltas justificadas: representantes docentes João Liberalino Filho, Odacir Almeida Neves, 15 

Roberto Vieira Pordeus, Wirton Peixoto Costa e Genevile Carife Bergamo; representante 16 

discente Igor Mendonça Viana; e representante da comunidade Lemuel Rodrigues da Silva. 17 

PAUTA: Primeiro ponto: Apreciação e deliberação sobre o Plano de Desenvolvimento 18 

Institucional, de dois mil e quinze a dois mil e dezenove, da UFERSA. Tendo constatado 19 

quórum legal, o Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos declarou aberta a 20 

reunião, fez a leitura da pauta e a colocou em discussão. Nenhum Conselheiro propôs 21 

alteração. A pauta foi aprovada por unanimidade. PRIMEIRO PONTO. Após abertas às 22 

discussões pelo Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos, deu início à deliberação 23 

sobre o Plano de Desenvolvimento Institucional, de dois mil e quinze a dois mil e dezenove, da 24 

UFERSA. Assistiram a reunião os convidados George Bezerra Ribeiro e Keliane de Oliveira 25 

Cavalcante. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, apresentou o convidado 26 

George Bezerra Ribeiro, que apresentou a proposta para o Plano de Desenvolvimento 27 

Institucional, PDI, de dois mil e quinze a dois mil e dezenove, da UFERSA. Após a 28 

apresentação, o Conselho colocou a pauta em discussão. O Conselheiro Alan Martins de 29 

Oliveira propôs aprovar o PDI e colocar uma comissão para realizar uma revisão geral com 30 

propostas ao final do ano de dois mil e quinze. A Conselheira Elisabete Stradiotto Siqueira 31 

propôs que o CONSUNI aprovasse o PDI e uma metodologia de acompanhamento. A 32 

Conselheira Nilza Dutra Alves propôs que o PDI fosse discutido no decorrer das reuniões 33 

realizadas, para posteriormente aprová-lo. O Conselheiro Alexsandro Pereira Lima resumiu 34 
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as propostas dos Conselheiros Alan Martins de Oliveira e Elisabete Stradiotto Siqueira e 35 

propôs que o Conselho aprovasse o PDI e se comprometesse a realizar um acompanhamento 36 

anual do documento, com relatórios dos departamentos. O Presidente do Conselho José de 37 

Arimatea de Matos afirmou que, com a aprovação do PDI, a gestão terá o compromisso de 38 

realizar um acompanhamento anual, destacando que, se algum Departamento tiver uma 39 

proposta, ou meta, estas poderão ser apresentadas ao Conselho; e colocou em votação a 40 

proposta do Conselheiro Alexsandro Pereira Lima e da Conselheira Nilza Dutra Alves. A 41 

proposta do Conselheiro Alexsandro Pereira Lima foi aprovada com vinte e um votos 42 

favoráveis. A proposta da Conselheira Nilza Dutra Alves obteve um voto favorável. A votação 43 

das duas propostas obteve uma abstenção de voto.  Nada mais havendo a discutir, o 44 

Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos agradeceu a presença de todos os 45 

Conselheiros e deu por encerrada a reunião. E eu, Cibelle dos Santos Carlos, Secretária ad 46 

hoc dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada (com/sem) 47 

emendas, na reunião do dia _____________, segue assinada pelo Presidente do CONSUNI, 48 

pelos demais Conselheiros presentes a esta reunião e por mim. 49 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  50 
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2º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre Bancas Examinadoras do Concurso Público para Professor 
Efetivo, regido pelo Edital 061/2014, conforme Memorando Eletrônico Nº17/2015-CPPS. 

 
 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 17/2015 - CPPS (11.01.18)
(Identificador: 201530930)

Nº do Protocolo: 23091.000998/2015-61
Mossoró-RN, 04 de Fevereiro de 2015.

Título: Solicitação de portarias para as Bancas Examinadoras _ Ed. 061/2014

Prezados (as),
 
 
Encaminhamos o arquivo com as composições das Bancas Examinadoras para realização do Concurso para
professor efetivo - Ed 61/2014 que acontecerá no período de 08 a 13/02/2015 para que sejam providenciadas
as portarias.
 
 
Cordialmente,

Para realizar o download do arquivo em anexo, clique aqui.

(Autenticado em 05/02/2015 16:39)
ANTONIO JORGE SOARES
NÃO INFORMADA - TITULAR

Matrícula: 1372100

Fechar Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação -
UFERSA

Memorando Eletrônico - SIPAC http://sipac.ufersa.edu.br/sipac/protocolo/memorando_eletronico/mem...

1 de 1 06/02/2015 14:20



  
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO - CPPS 

 

BANCAS EXAMINADORAS 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR EFETIVO – 

 EDITAL Nº 061/2014 
 

DISCIPLINA/ÁREA: Matemática. (CAMPUS ANGICOS) 

TITULARES: 

Profº. Dr. Ivan Mezzomo  (Presidente)                                            UFERSA 

Profº. Dr. Matheus da Silva Menezes                                              UFERSA 

Profº. Dr. Francisco Edcarlos Alvel Leite                                         UFERSA 

 

SUPLENTE: 

Profº. Dr. Marcos Vinícius Cândido Henriques - UFERSA 

 

DISCIPLINA/ÁREA: Psicologia e Educação. Filosofia da Ciência e Metodologia 

Científica. (CAMPUS ANGICOS) 

TITULARES: 

Profº. Dr. Carmelindo Rodrigues da Silva (Presidente)                 UFERSA 

Profa. Dra. Rita Diana de Freitas Gurgel a                                   UFERSA 

Profº. Dr. Magnus José Barros Gonzaga                                      UFERSA 

 

SUPLENTE: 

Profª. Drª. Franselma Fernandes de Figuerêdo                              UFERSA 

 

DISCIPLINA/ÁREA: Pedagogia (CAMPUS MOSSORÓ) 

TITULARES: 

Prof. Dr. Márcio Adriano de Azevedo (Presidente)                         IFRN  

Profª. Drª. Luciana Dantas Mafra                                                     UFERSA  

Prof. Dr. Alessandro Augusto de Azevedo                                        UFRN  

 

SUPLENTE: 

Profª. Drª Sílvia Maria Costa Barbosa                               UERN 

 

DISCIPLINA/ÁREA: Biologia (CAMPUS MOSSORÓ) 

TITULARES: 

Profª. Drª. Isabel Cristina Higino Santana  (Presidente)                     UECE  

Profª. Drª. Maisa Clari Farias Barbalho de Mendonça                       UERN  

Profª. Drª Giovana Carla Cardoso Amorim                                       UERN  

 



SUPLENTE: 

Profª. Drª Maria do Socorro da Silva Batista                                      UERN 

 

DISCIPLINA/ÁREA: Ciências Sociais ou Humanas (CAMPUS MOSSORÓ) 

TITULARES: 

Prof. Dr. Mário Henrique Castro Benevides  (Presidente)                         UNILAB  

Prof. Dr. Joaquim Pinheiro de Araújo                                   UFERSA  

Prof. Dr. Lemuel Rodrigues da Silva                                               UERN  

SUPLENTE: 

Prof. Dr. Ângelo Magalhães Silva                                                           UFERSA 

DISCIPLINA/ÁREA: Recursos Pesqueiros e Oceanografia (CAMPUS MOSSORÓ) 

TITULARES: 

Prof. Dr. Bruno Leite Mourato  (Presidente)                                    UNIFESP  

Prof. Dr. Alexandre Schiavetti                                               UESC  

Prof. Dr. Rodrigo Silvestre Martins                                               UNIFESP 

SUPLENTE: 

Profª. Drª. Eveline de Almeida Ferreira                                                        UFERSA 

DISCIPLINA/ÁREA: Proteção de Sistemas de Energia. Subestações de Energia 

Elétrica. Sistemas Elétricos. (CAMPUS MOSSORÓ) 

TITULARES: 

Prof. Dr. André Pedro Fernandes Neto (Presidente)                     UFERSA  

Prof. Dr. Marinaldo Pinheiro de Sousa Neto                       IFRN  

Prof. Dr. Max Chianca Pimentel Filho                      UFERSA  

 

SUPLENTE: 

Prof. Msc. Olympio Cipriano da Silva Filho                           UFERSA  

Prof. Dr. George Rossany Soares de Lira                                UFCG 

Prof. Dr. Karcius Marcelus Colaço Dantas                              UFCG 

  

DISCIPLINA/ÁREA: Manejo de Plantas Daninhas (CAMPUS MOSSORÓ) 

TITULARES: 

Prof. Dr. Fernando Tadeu de Carvalho (Presidente)                    UNESP  

Profª. Drª. Maria Rosângela Malheiros Silva            UEMA 

Prof. Dr. Anielson dos Santos Souza                                    UFCG Pombal - PB  

 

DISCIPLINA/ÁREA: Língua Inglesa. (CAMPUS CARAÚBAS) 

TITULARES: 

Prof. Dr. Samuel de Carvalho Lima (Presidente)                                          IFRN 

Prof. Dr. Clerton Luiz Félix Barboza      UERN 

Prof. Dr. Marcos Nonato de Oliveira                                                             UERN 

 

SUPLENTE: 

Prof. Msc. Pedro Felipe Martins Pone                                                            UFERSA 



 

DISCIPLINA/ÁREA: Engenharia Elétrica e Eletrotécnica. (CAMPUS CARAÚBAS) 

Prof. Msc. Valdemir Praxedes da Silva Neto (Presidente)                            UFERSA 

Prof. Msc. Antonio Alisson Alencar Freitas                                                   UFERSA 

Prof. Msc. Marcus Vinícius Silverio Costa                                                    UFERSA 

 

SUPLENTE: 

Prof. Msc. Francisco de Assis de Brito Filho                                                   UFERSA 

 

DISCIPLINA/ÁREA: Resistência dos Materiais II. Mecânica das Estruturas I e II. 

Estruturas de Aço. Estruturas de Madeira. (CAMPUS CARAÚBAS) 

Prof. Dr. Kleber Cavalcanti Cabral  (Presidente)                                     UFERSA 

Prof. Dr. Hidelbrando José Farkat Diógenes                                            UFERSA 

Profª. Drª. Marcilene Vieira da Nóbrega                                                  UFERSA 

 

SUPLENTE: 

Prof. Dr. José Neres da Silva Filho                                                         UFRN 

 

DISCIPLINA/ÁREA: Topografia. Geologia para Engenharia de Transportes. 

Estradas I e II. (CAMPUS CARAÚBAS) 

Profª. Drª. Erica Natasche de Medeiros Gurgel Pinto    (Presidente)          UFERSA 

Profª. Drª. Andreza Kelly Costa Nobrega     UFERSA                                                      

Prof. Dr. Miguel Ferreira Neto                                                                     UFERSA 

 

SUPLENTE: 

Prof. Dr. Cláwsio Rogério Cruz de Sousa                                                     UFERSA 

 

DISCIPLINA/ÁREA: Ensino de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) (CAMPUS 

CARAÚBAS) 

Prof. Msc. Andréa Michiles Lemos  (Presidente)                              IFCE     

Prof. Msc. Carolina Silva Resende                                                    UFPB - João Pessoa    

Profa. Dra. Dannytza Serra Gomes                                                    UFC   

 

SUPLENTE: 

Prof. Msc. Rundesth Saboia Nobre                                                    UFC 

 

DISCIPLINA/ÁREA: Estudos Literários para LIBRAS (CAMPUS CARAÚBAS) 

Prof. Msc. Niáscara Valesca do Nascimento Souza (Presidente)               UFERSA 

Prof. Msc. João Batista Neves Ferreira                                                       UFERSA 

Prof. Msc. Maria Márcia Fernandes de Azevedo                                        UFERSA 

 

DISCIPLINA/ÁREA: Hardware. Sistemas Avançados. Sistemas Digitais. (CAMPUS 

PAU DOS FERROS) 

Prof. Dr. Samuel Oliveira de Azevedo (Presidente)                                     UFERSA 

Prof. Dr. José Alberto Nicolau de Oliveira                                                   UFRN 

Prof. Dr. David Simonetti Barbalho                                                              UFRN 

 



SUPLENTE: 

Prof. Dr. Vinícius Samuel Valério de Souza                                                UFERSA 

 

DISCIPLINA/ÁREA: Automação Industrial. Hardware. Modelagem de Sistemas 

Dinâmicos. Processamento Digital de Sinais. Sinais e Sistemas. Sistemas de 

Controle. (CAMPUS PAU DOS FERROS) 

Prof. Dr. Francisco José Targino Vidal                                                        UFRN 

Profª. Drª. Danielle Simone da Silva Casillo                                                UFERSA 

Prof. Dr. Andrés Ortis Salazar                                                                      UFRN 

 

SUPLENTE: 

Prof. Dr. Glaydson Francisco Barros de Oliveira                                   UFERSA 
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4º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre revogação da Decisão CONSUNI/UFERSA Nº 156/2014, de 
10 de novembro de 2014, em virtude da solicitação de cancelamento do afastamento da 
servidora docente Michele Nóbrega Elali, conforme Processo Nº 23091.004270/2014-27. 
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5º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre o pedido de prorrogação de afastamento para qualificação 
diversa da servidora técnico-administrativa Lizete Figueira Costa, conforme Processo Nº 
23091.003537/2014-69. 
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6º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre redistribuição de servidor docente Tiago Mendonça Lucena 
de Veras, conforme Processo Nº 23091.006458/2014-18. 
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7º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre criação das comissões para eleição de coordenadores e vice-
coordenadores dos seguintes cursos: 

 Engenharia de Energia, Engenharia Química e Matemática (EAD), conforme 
Memorando Eletrônico Nº 12/2015 – PROGRAD. 

 Licenciatura em Computação e Informática, conforme Memorando Eletrônico Nº 
07/2015 – ANGICOS 

 
 

 

 

 

 







   

   
     

     

       
  

   
     

  

 
      

            
 

 
 

              
             

  
 
       
        
       
       

 

    
     

     
  

          





Secretaria dos Órgãos Colegiados <soc@ufersa.edu.br>

Solicitação de indicação de membros para compor comissões eleitorais de
coordenações de curso

araken araken <araken@ufersa.edu.br> 2 de fevereiro de 2015 09:24
Para: Secretaria dos Órgãos Colegiados <soc@ufersa.edu.br>

Prezada Luana,

Segue a indicação de nomes para compor a Comissão Eleitoral para a Coordenação do Curso de Licenciatura em
Computação e Informática:

Representantes Docentes:
Prof. Dr. Daniel Sabino Amorim de Araújo (Presidente)
Profª. M.Sc. Luana Dantas Chagas (Titular)
Prof. Dra. Lêda Maria Oliveira de Lima (Suplente)
 
Representante Discente:
Alberto da Silva Araújo

Reiteramos protestos de elevada estima e consideração.

Att.,

###########################################################
Araken de Medeiros Santos, D.Sc.
Chefe do DCETH
Email:   araken@ufersa.edu.br
Lattes: http://lattes.cnpq.br/8059198436766378
Endereço Profissional: Rua Gamaliel Martins Bezerra, s/n
Bairro Alto da Alegria 59.515 - 000 Angicos - RN
UFERSA - Campus Angicos
###########################################################

Em 30 de janeiro de 2015 13:58, Secretaria dos Órgãos Colegiados <soc@ufersa.edu.br> escreveu:
Prezados,
[Texto das mensagens anteriores oculto]

E-mail de UFERSA - Solicitação de indicação de membros para compo... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=52e3a356b1&view=pt&se...
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8º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre criação de Comissão para coordenar as eleições de 
representantes docentes e técnicos-administrativos do CONSUNI, conforme Memorando 
Eletrônico Nº 02/2015 – SOC. 
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Apreciação e deliberação sobre proposta do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna de 
2015, conforme Memorando Eletrônico Nº 07/2015 – AUDINT. 
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10º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre minuta de Resolução que trata da criação do Programa de 
Incubadoras de Empreendimentos da UFERSA, conforme Memorando Eletrônico Nº 
128/2014 – PROEC. 
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MINUTA DE RESOLUÇÃO CONSUNI / UFERSA No___/2015, de ___ de _______ de 2015. 

Regulamenta o Programa de Incubadoras de 
Empreendimentos da Universidade Federal Rural do 
Semi-Árido e dispõe sobre o seu funcionamento. 

O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal Rural do Semi-Árido 
– Ufersa, no uso de suas atribuições legais e com base na deliberação deste Órgão Colegiado em 
sua ___ª Reunião Extraordinária de 2015, realizada em ___ de ______ de 2015, 

CONSIDERANDO a necessidade de promover as políticas de desenvolvimento e 
fortalecimento da inovação científica, tecnológica e social mediante o estímulo à construção de 
ambientes especializados e cooperativos, em consonância com o disposto nos Artigos 218 e 219 da 
Constituição Federal, nos Artigos 3o, 4o e 5o da Lei no 10973/2004, regulamentada pelo Decreto no 
5563/2005; 

CONSIDERANDO que a incubação de empreendimentos dentro da Universidade 
deve ser direcionada para apoiar estudantes, bem como servidores, docentes e técnico-
administrativos, e a comunidade em geral, de forma a terem uma alternativa profissional 
diferenciada, e como um ponto de transferência de conhecimento, ciência e tecnologia para os 
setores públicos e privados; 

CONSIDERANDO que o fomento ao empreendedorismo é o caminho pelo qual a 
Universidade pode modificar a realidade à sua volta de uma forma construtiva, beneficiando a 
sociedade; 

CONSIDERANDO que incubadoras de empreendimentossão mecanismos de apoio 
ao empreendedorismo, à inovação e à geração de novos negócios; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Regulamentar o Programa de Incubadoras de Empreendimentos da UFERSA e estabelecer 
as normas do seu funcionamento. 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
CAPÍTULO I 

DA NATUREZA, VINCULAÇÃO E DAS DIRETRIZES 
 

Art. 2º O Programa de Incubadoras de Empreendimentos da Ufersa é um programa de extensão, 
articulado com a pesquisa e com o ensino técnico, de graduação e pós-graduação, destinado à 
disciplinar a criação, o funcionamento e a avaliação de incubadoras de empreendimentos que 
vierem a ser propostas ou que estejam em operação nos diversos setores da instituição. 

Parágrafo único. O Programa de Incubadoras de Empreendimentos ficará vinculado à Pró-Reitoria 
de Extensão e Cultura – Proec. 

Art. 3º Para os efeitos desta Resolução normativa entende-se por: 
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I. Inovação: introdução de novidades ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo ou social 
que resulte em novos ou aprimorados produtos (bens ou serviços) ou processos através de 
mudanças radicais ou incrementais; 

II. Processo de incubação: conjunto de atividades de apoio a empreendimentosinovadores, 
desenvolvido por entidades denominadas incubadoras de empreendimentosatravés da 
disponibilização de serviços e de infraestrutura física e tecnológica; 

III. Pré-incubação: processo no qual a incubadora apoia, por tempo determinado, 
empreendimentos em fase de idealização, ou seja, na fase que antecede sua formalização; 

IV. Incubação: processo no qual a incubadora apoia, por tempo determinado, empreendimentos 
formalizados; 

V. Graduação: etapa do processo de incubação alcançada peloempreendimento que apresenta 
condições de, saindo da incubadora, manter-se de forma sustentável e competitiva no 
mercado; 

VI. Pós-incubação: relacionamento dos empreendimentos graduados com suas respectivas 
incubadoras conforme demanda; 

VII. Empreendimento: organização formal ou informal que resulte em retornos econômicos, 
financeiros, sociais ou tecnológicos.  

VIII. Empreendimentos residentes: aqueles que se localizam dentro da infraestrutura física da 
incubadora, dispondo de espaço para uso individual e compartilhado; 

IX. Empreendimentos não residentes: aqueles que se localizam fora da infraestrutura física da 
incubadora, podendo dispor de espaço para uso compartilhado; 

X. Empreendimento graduado associado: empreendimento que completou o processo de 
incubação com sucessoe que pode apresentar as suas respectivas incubadoras demanda de 
serviços e acesso à infraestrutura física e tecnológica mediante contrapartida. 

XI. Empreendimento de base científica e tecnológica: empreendimento cujos produtos ou 
processos são gerados a partir de resultados de estudos ou de pesquisas aplicadas, nas quais 
a tecnologia apresenta alto valor agregado; 

XII. Empreendimentos de setores tradicionais da economia: empreendimento ligado aos setores 
tradicionais da economia, que detém tecnologia largamente difundida, que quer agregar 
valor aos seus produtos ou processos por meio de inovação. 

XIII. Empreendimento de base social: empreendimento coletivo e suprafamiliar (associação, 
cooperativa e similar) orientado para a promoção do empreendedorismo inclusivo e da 
economia solidária; 

XIV. Projeto de inovação: projeto que tem como finalidade a introdução de novidade ou 
aperfeiçoamento no ambiente produtivo ou social de forma que resulte em novos ou 
aprimorados produtosou processos. 

Art. 4º São diretrizes do Programa de Incubadoras de Empreendimentos: 

I. Viabilizar a criação de incubadoras de empreendimentos no âmbito da Ufersa; 

II. Incentivar a geração de novos negócios e a transferência de tecnologia a partir das 
atividades de pesquisa e extensão desenvolvidas na Ufersa;  
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III. Apoiar as incubadoras de empreendimentos para incentivar o empreendedorismo e induzir 
a criação de novos negócios; 

IV. Aproximar a Universidade do processo de apoio à concepção, formalização, fortalecimento 
e consolidação de empreendimentoseconomicamente viáveis, ambientalmente corretos e 
socialmente justos, respeitando as diversidades culturais, potencializando o 
desenvolvimento local, regional e nacional sustentável. 

 
CAPÍTULO II 

DA COMISSÃO GESTORA DO PROGRAMA DE INCUBADORAS DE 
EMPREENDIMENTOS 

 
Art. 5º O Programa de Incubadoras de Empreendimentos da Ufersa será conduzido por uma 
Comissão Gestora vinculada à Proec, constituída especificamente para analisar as propostas de 
criação de novas incubadoras e os processos de adequação das incubadoras em operação na 
instituição, além de monitorar e avaliar o funcionamento do programa. 

Art. 6º A Comissão Gestora do Programa de Incubadoras de Empreendimentos será composta: 

I. Por 01 (um) representante indicado pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura - Proec; 

II. Por 01 (um) representante indicado pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa - 
Proppg; 

III. Por 01 (um) representante indicado pelo Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT; 

IV. Por 01 (um) representante indicado por cada um dos Campus Avançados da Ufersa; 

V. Por 01 (um) representante indicado pelo conjunto das gerências executivas das incubadoras 
da Ufersa; 

§ 1º Os membros da Comissão Gestora, titular e suplente, serão nomeados pelo Reitor por meio da 
Portaria. 

§2º O mandato dos membros da Comissão Gestora será de dois 2 (dois) anos, permitida a 
recondução por igual período. 

Art. 7º O Presidente da Comissão Gestora do Programa de Incubadoras de Empreendimentos será 
escolhido entre seus membros em sua primeira reunião. 

Parágrafo único. O presidente terá como atribuições, dirigir os trabalhos da Comissão Gestora, 
incluindo convocação e presidência das reuniões, além de representá-la perante órgãos da 
Universidade. 

Art. 8º A Comissão Gestora do Programa de Incubadoras de Empreendimentos reunir-se-á 
ordinariamente, pelo menos uma vez por semestre por convocação do seu presidente ou 
extraordinariamente quando convocada por seu presidente ou pela maioria absoluta de seus 
membros. 

§ 1º As reuniões ordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 
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§ 2º A Comissão Gestora reunir-se-á com a presença da maioria absoluta de seus membros. 

§ 3º Nas reuniões da Comissão Gestora as decisões serão tomadas por maioria de votos dos 
membros presentes. 

§ 4º Os suplentes quando presentes à reunião acompanhando seus respectivos titulares serão 
convidados a participar sem direito a voto. 

§ 5º Todas as reuniões serão obrigatoriamente registradas em Ata. 

Art. 9º Compete à Comissão Gestora do Programa de Incubadoras de Empreendimentos: 

I. Receber e analisar as propostas de criação de novas incubadoras na Ufersa; 

II. Receber e analisar as propostas de adequação às diretrizes estabelecidas nesta Resolução 
por parte das incubadoras de empreendimentos em operação;  

III. Sugerir ajustes nas propostas de criação ou adequação de incubadoras de 
empreendimentos; 

IV. Emitir parecer pela aprovação ou rejeição das propostas de que trata os incisos I e II deste 
artigo, encaminhando-o para apreciação e aprovação final da Proec; 

V. Monitorar e avaliar o funcionamento das incubadoras de empreendimentos em operação no 
âmbito da Ufersa;  

VI. Apresentar anualmente relatórios de suas atividades à Proec. 

§ 1º Caso julgue necessário, a Comissão Gestora poderá solicitar parecer especializado de 
consultores ad hoc sobre as propostas de criação ou adequação de incubadoras. 

§ 2º O monitoramento e avaliação de que trata o presente artigo estão disciplinados no Capítulo V 
desta Resolução. 

§ 3º Das decisões da Comissão Gestora caberão recursos à Proec. 

 
TÍTULO II 

DAS INCUBADORAS DE EMPREENDIMENTOS 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 10. As incubadoras de empreendimentos da Ufersa são projetos especialmente concebidos 
para apoiar o empreendedorismo, a inovação e a geração de negócios, devendo para tanto:  

I. Divulgar a incubação de empreendimentos como um processo capaz de induzir a criação de 
negócios inovadores; 

II. Identificar e prospectar ideias de novos negócios que, por meio do apoio do processo de 
incubação, se transformem em empreendimentos competitivos e sustentáveis. 
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§ 1º As atividades realizadas nas incubadoras serão equiparadas, para todos os efeitos, às atividades 
de pesquisa e de extensão da universidade. 

§ 2º Cada incubadora de empreendimentos deverá ter um regimento interno que regulamentará seu 
funcionamento. 

Art. 11. Para os efeitos desta Resolução existem os seguintes tipos de incubadoras de 
empreendimentos: 

I. Incubadora de empreendimentos de base científica e tecnológica; 

II. Incubadora de empreendimentosde setores tradicionais da economia; 

III. Incubadora de empreendimentosde base social; 

IV. Incubadora mista, que abriga empreendimentos de mais de um dos tipos descritos neste 
artigo. 

Art. 12. Para os efeitos desta Resolução existem os seguintes processos de incubação de 
empreendimentos: 

I. Pré-incubação de empreendimentos; 

II. Incubação de empreendimentos; 

III. Incubação de projetos de inovação. 

Parágrafo único. Os processos de incubação de que trata o presente artigo poderão se dar nas 
formas de empreendimento residente ou não residente. 

Art. 13. Na consecução de seus objetivos caberá às incubadoras de empreendimentos, mediante 
contrapartida e por prazo determinado, nos termos acordados em instrumento jurídico formalizado 
com o empreendimento incubado: 

I. Apoiar os empreendedores incubados no estabelecimento de planos, metas e estratégias 
para crescimento pessoal e para desenvolvimento econômico e social; 

II. Promover, isoladamente ou em parceria estratégica com outras instituições, atividades de 
capacitação para os empreendedoresincubados; 

III. Viabilizar aos empreendedores incubados o acesso à informação, inovação, profissionais 
qualificados e projetos cooperados; 

IV. Promover o contato entre os empreendedores incubados e as instituições de fomento, 
fundos de capital de risco e financiadores em geral para viabilizar a captação de recursos 
financeiros, reembolsáveis ou não; 

V. Disponibilizar, na medida do possível, infraestrutura física e tecnológica e oferecer 
serviços que contribuam para o aumento da produção e da produtividade. 

§ 1º As parcerias de que trata o inciso II poderão ser constituídas em favor das incubadoras com 
instituições e organizações governamentais e não governamentais, sendo as do setor público de 
todos os seus níveis: federal, estadual e municipal, devendo para tanto serem efetivadas através de 
documentos jurídicos a serem firmados entre as instituições e organizações com a Ufersa nos quais 
estarão estabelecidas as respectivas atribuições. 
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§ 2° A infraestrutura tecnológica de que trata o inciso V deste artigo refere-se à infraestrutura e ao 
suporte em Tecnologia da Informação (TI) e à infraestrutura laboratorial da universidade, incluindo 
equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações, sem prejuízo das atividades da Ufersa. 

CAPÍTULO II 
DA PROPOSTA DE CRIAÇÃO E SUA TRAMITAÇÃO 

 
Art. 14. As Incubadoras de Empreendimentos da Ufersa poderão ser proposta por servidor 
(docente ou técnico administrativo), devendo para tanto dispor de: 

I. Proposta de regimento interno; 

II. Plano estratégico; 

III. Documento comprovando a disponibilização de infraestrutura física que assegure sua 
instalação e seu funcionamento; 

IV. Documento comprovando a disponibilização de servidor com carga horária, qualificação e 
perfil adequado para responsabilizar-se pela apresentação da proposta e assumir a gestão da 
incubadora. 

Art. 15. Propostas também poderão ser apresentadas dispondo apenas de: 

I. Proposta de regimento interno; 

II. Plano estratégico. 

Parágrafo único: Em caso de aprovação de propostas apresentadas conforme este artigo compete à 
Proec assegurar a viabilização de infraestrutura física e recursos humanos para iniciar sua 
operacionalização. 

Art. 16. No regimento interno das incubadoras de empreendimentos deverá constar, dentre outros 
temas: 

I. Contextualização e objetivos da incubadora; 

II. Definição do tipo de incubadora; 

III. Definição da estrutura organizacional; 

IV. Normas sobre sigilo e propriedade intelectual, quando for o caso; 

V. Responsabilidade social e ambiental, quando for o caso. 

 

Art. 17. Cada incubadora de empreendimentos terá seu sistema de incubação específico que inclui 
a definição do tipo de incubadora e os processos de incubação adotados, conforme estabelecidos 
nos Artigos 10º e 11º desta Resolução. 

Art. 18. Os objetivos e prazos do sistema de incubação, os processos de seleção e de admissão de 
propostas, os processos de monitoramento, de avaliação e de desligamento dos empreendimentos 
incubados serão definidos nos instrumentos jurídicos regulamentadores de cada incubadora. 
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Art. 19. A formalização da participação dos empreendimentos no sistema de incubação será 
disciplinada por instrumento jurídico específico nos quais estarão estabelecidos os direitos e 
deveres entre as partes. 

Art. 20. A proposta de criação de uma incubadora de empreendimentos deverá ser encaminhada à 
Comissão Gestora do Programa de Incubadoras de Empreendimentos que, após apreciação e 
emissão de parecer, remeterá a proposta à Proec. 

Art. 21. Após apreciação e aprovação pela Proec, a proposta de criação da incubadora de 
empreendimentos será encaminhada para deliberação do Consuni. 

Parágrafo único. A criação de incubadora de empreendimentos juntamente com seu regimento 
interno, será formalizada através de Decisão do Consuni. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 
Art. 22. As incubadoras de empreendimentos deverão ser compostas, pelo menos, por um 
Conselho Deliberativo e uma Gerência Executiva. 

SEÇÃO I 
Do Conselho Deliberativo 

 
Art. 23.O Conselho Deliberativo de cada incubadora será constituído na forma definida em seu 
regimento interno garantindo, no mínimo, a presença dos seguintes membros: 

I. Seu Gerente Executivo; 

II. Seu Gerente Administrativo; 

III. 01 (um) representante indicado pela Proec; 

IV. 01(um) representante indicado pelo conjunto de instituições e organizações que tenha 
constituído parceira com a Ufersa em favor de sua operacionalização; 

V. 01(um) representante dos empreendimentos incubados, quando houver. 

§ 1º Os membros do Conselho Deliberativo de que trata os incisos III, IV e V deste artigo, titular e 
suplente, terão mandatos de 2 (dois) anos, permitida a recondução por igual período. 

§ 2º O Conselho Deliberativo será presidido pelo Gerente Executivo e, na sua ausência, pelo 
Gerente Administrativo, cabendo-lhe presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias. 

Art. 24. São atribuições do Conselho Deliberativo, dentre outras: 

I. Deliberar sobre políticas e ações para o bom funcionamento da incubadora;  

II. Deliberar sobre os instrumentos jurídicos necessários ao funcionamento da incubadora, tais 
como: regimento interno; editais; normas, critérios, regras, procedimentos, contratos, 
dentre outros; 

III. Deliberar sobre as propostas de planos e programas anuais e plurianuais da incubadora;  
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IV. Deliberar sobre os resultados dos processos de seleção de propostas de empreendimentos a 
serem admitidos na incubadora; 

V. Deliberar sobre os resultados dos processos de avaliação dos empreendimentosincubados; 

VI. Deliberar sobre formas de contrapartidas a serem praticadas pela incubadora, assim como 
sua proposta orçamentária anual; 

VII. Avaliar o desempenho da incubadora e deliberar sobre a prestação de contas e sobre o 
relatório de atividades anuais; 

VIII. Deliberar sobre recursos contra atos e decisões dos membros da Gerência Executiva da 
incubadora; 

IX. Deliberar sobre a constituição de parceria entre a Ufersa e instituições e organizações em 
favor da incubadora; 

X. Avaliar sobre a mudança do organograma da incubadora, em todos os níveis. 

Parágrafo único: Das decisões dos Conselhos Deliberativos de cada incubadora cabe recurso à 
Comissão Gestora do Programa de Incubadoras. 

SEÇÃO II 
Da Gerência Executiva 

 
Art.25. Cada incubadora terá uma Gerência Executiva que é o órgão responsável por sua 
operacionalização. 

Art. 26. A Gerência Executiva de cada incubadora será constituída por no mínimo um Gerente 
Executivo e um Gerente Administrativo, que serão nomeados através de portaria do Reitor. 

I – O primeiro Gerente Executivo da incubadora deverá ser o proponente de sua criação. 

II – O Gerente Administrativo deverá dedicar uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais 
de trabalho na gestão da incubadora. 

Art. 27. Compete à Gerência Executiva da incubadora, dentre outras atividades: 

I. Responsabilizar-se pelas questões gerenciais e administrativas da incubadora; 

II. Divulgar a incubadora; 

III. Fornecer informações e prestar esclarecimentos quando solicitados pela Ufersa; 

IV. Elaborar os instrumentos jurídicos necessários ao funcionamento da incubadora, tais como: 
regimento interno, editais, normas, critérios, regras, procedimentos, contratos, dentre 
outros, assim como propor adequação aos mesmos, submetendo-os à apreciação do 
Conselho Deliberativo; 

V. Elaborar propostas de planos e programas anuais ou plurianuais da incubadora, 
submetendo-os à apreciação do Conselho Deliberativo; 

VI. Propor as formas de contrapartida a serem praticadas pela incubadora, assim como sua 
proposta orçamentária anual, submetendo-as à apreciação do Conselho Deliberativo; 
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VII. Elaborar a prestação de contas e o relatório de atividades anuais da incubadora, 
submetendo-os à apreciação do Conselho Deliberativo; 

VIII. Executar o processo de seleção de empreendimentosa serem incubados, submetendo-o à 
apreciação do Conselho Deliberativo; 

IX. Executar os processos de monitoramento e avaliação dos empreendimentos incubados, 
submetendo-os à apreciação do Conselho Deliberativo; 

X. Articular, promover e participar de reuniões com instituições ou pessoas no interesse da 
incubadora e dos empreendimentos incubados; 

XI. Identificar editais e chamadas públicas e privadas de interesse da incubadora e dos 
empreendimentosincubados; 

XII. Articular, promover e participar de eventos de interesse da incubadora e dos 
empreendimentosincubados; 

XIII. Deliberar sobre a mudança do organograma da incubadora, em todos os níveis. 

 
CAPÍTULO IV 

DA SUSTENTABILIDADE DA INCUBADORA 
 

Art. 28. Os empreendimentos incubados deverão participar com uma contrapartida pelos serviços 
recebidos e/ou pelo uso de infraestrutura física ou tecnológica disponibilizada pela incubadora de 
acordo com os termos estabelecidos no instrumento jurídico que disciplina sua participação no 
programa de incubação. 

Parágrafo único. A contrapartida de que trata o presente artigo pode se dar nas formas: 
econômica, financeira, prestação de serviços ou outras, a serem definidas por cada incubadora por 
ocasião do lançamento de seus editais. 

Art. 29. Cada incubadora de empreendimentos deverá buscar outras fontes de financiamento como 
participação em editais e chamadas públicas e privadas. 

CAPÍTULO V 
DO MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E EXTINÇÃO DA INCUBADORA 

 
Art.30. As incubadoras de empreendimentos serão monitoradas e avaliadas pela Comissão Gestora 
do Programa de Incubadoras de Empreendimentos através da análise dos relatórios de atividades 
anuais e de visitas in loco. 

Art.31. Nos casos em que for constatado que a incubadora de empreendimentos vem se afastando 
das diretrizes aqui estabelecidas e dos objetivos definidos por ocasião de sua criação, cabe à 
Comissão Gestora do Programa de Incubadoras de Empreendimentos solicitar e estabelecer um 
prazo para explicações por escrito da respectiva Gerência Executiva. 

Art.32. Após análise das explicações de que trata o artigo anterior, a Comissão Gestora do 
Programa de Incubadoras de Empreendimentos poderá concluir pela possibilidade de reparação da 
situação da incubadora, devendo, para tanto, estabelecer um prazo máximo para sua readequação, 
voltando a ser avaliada novamente pela Comissão Gestora ao final do prazo. 
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Art.33. Caso a Comissão Gestora do Programa de Incubadoras de Empreendimentos venha 
considerar irreparável a situação apresentada pela Gerência Executiva da incubadora, a referida 
Comissão deverá encaminhar processo com parecer circunstanciado para apreciação da Proec sobre 
a extinção da incubadora que, em caso de concordância, encaminhará o parecer ao Consuni para 
deliberação sobre a formalização da extinção da mesma.  

 
TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 34. As incubadoras de empreendimentos atualmente em operação na Ufersa deverão adaptar-
se às disposições desta Resolução no prazo de 12 (doze) meses após sua publicação. 

Art. 35. Todas as atividades desenvolvidas pelas incubadoras de empreendimentos da Ufersa 
deverão ser executadas em conformidade com a Lei nº 10.973/2004, o Decreto nº 5.563/2005 e 
demais legislações pertinentes, além desta Resolução e dos seus respectivos regimentos interno. 

Art. 36. Todas as atividades desenvolvidas pelos empreendimentos incubados deverão ser 
executadas em conformidade com as normas internas da Ufersa, normas municipais, estaduais e 
federais que disciplinam o exercício das atividades empresariais e respectivas habilitações. 

Art. 37. A Ufersa não será responsável, nem solidária e nem subsidiariamente, pelas atividades dos 
empreendimentos incubados, ou pelas suas obrigações trabalhistas, fiscais, ambientais ou com 
terceiros. 

Art. 38. Os recursos financeiros aportados em cada incubadora poderão ser gerenciados pela 
Fundação Guimarães Duque – FGD conforme estabelecido na Resolução Consuni/Ufersa Nº 
001/2013, de 04 de fevereiro de 2013. 

Art. 39. Cabe à Proec disponibilizar estrutura de secretaria para o funcionamento da Comissão 
Gestora do Programa de Incubadoras de Empreendimentos. 

Art.40. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pela PROEC. 

Art.41. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 

Mossoró, ___ de fevereiro de 2015. 
 
 
 

José de Arimatea de Matos 
Presidente 
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EMENDA REGIMENTAL Nº ___, de ___ de _____ de 2014. 

 
Revoga o que dispõe os incisos I, IX e XIV do artigo 

30 do Regimento Geral da UFERSA. 

 

O Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA, no uso de suas atribuições legais e com 

base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua ___ª Reunião Ordinária de 2014, em sessão 

realizada no dia ___ de ____________,  

 

 

CONSIDERANDO a iminente aprovação do novo Estatuto da UFERSA; 

CONSIDERANDO os clamor da comunidade acadêmica no sentido de modificar o 

atual modelo de indicação do dirigente máximo da Instituição; 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Revogar os incisos V, IX e XIV do artigo 30 do Regimento Geral da 

UFERSA. 

 

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

 

Mossoró-RN, _____ de _____________ de 2015. 

    

  

José de Arimatea de Matos 

Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº _____/2015, de __ de _____ de 2015. 

     

 

Dispõe sobre a Consulta prévia para escolha de 

dirigentes no âmbito da UFERSA 

 

 

O Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA, no uso de suas atribuições legais e com 

base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua __ª Reunião Ordinária de 2015, em sessão 

realizada no dia ___ de ________, 

 

 

CONSIDERANDO a premente necessidade da instituição ampla da democracia na 

forma de paridade entre as categorias para escolha dos dirigentes. 

 

 

 

RESOLVE: 

  

CAPÍTULO I 

 DAS DEFINIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1
o
 O processo de consulta à comunidade universitária para a eleição do 

Reitor e Vice-Reitor pelo Conselho Universitário – CONSUNI – da Universidade Federal 

Rural do Semi-Árido - UFERSA, constituído como Colégio Eleitoral, denota um mecanismo 

de participação ampla de toda a Universidade na escolha do seu Dirigente Máximo.  

Parágrafo Único. As disposições constantes nesta Resolução estender-se-ão aos 

Diretores de Câmpus e de Centros, no que couber. 

 

 

 

CAPÍTULO II 

 DA ORGANIZAÇÃO 

 

Seção I 

Da Comissão da Consulta  

 

Art. 2
o
 O processo de consulta à comunidade universitária para a eleição do 

Reitor e Vice-Reitor será estruturado por meio de uma Comissão da Consulta incumbida de 

organizar, superintender e supervisionar, operacionalizar e acompanhar o referido processo, em 

todas as suas etapas, no âmbito da Universidade, com competência normativa e executiva 

delegada pelo Conselho Universitário, para todo o âmbito do processo de consulta. 
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Parágrafo único. A Comissão da Consulta poderá constituir subcomissões para 

auxiliá-la na operacionalização da consulta de que trata essa Resolução. 

 

Art. 3
o
 A Comissão da Consulta será constituída da seguinte forma: 

I – representantes dos servidores docentes; 

II – representantes dos servidores técnico-administrativos 

III – representantes dos discentes 

IV – membro externo indicado pelo CONSUNI 

 

§ 1
o
 Recebidas as indicações referidas no parágrafo anterior, o CONSUNI 

designará a Comissão da Consulta, sendo esta formada por dois representantes titulares e dois 

suplentes de cada categoria indicados pela respectiva entidade representativa e um membro 

externo. 

§ 2
o
 A Comissão da Consulta escolherá, entre seus membros, o Presidente, Vice-

Presidente e Secretário e observará, em suas deliberações, o disposto no Regimento Geral 

acerca do funcionamento dos órgãos Colegiados da Universidade. 

 

Seção II 

Da Competência da Comissão da Consulta  

 

Art. 4
o
 Para dar execução ao processo de consulta à comunidade universitária, a 

Comissão da Consulta deverá elaborar normas complementares a esta Resolução, com o 

objetivo de operacionalizar as diretrizes fixadas pelo Conselho Universitário. 

 

Art. 5
o
 Além da atribuição contida no caput do artigo anterior e das 

competências gerais inerentes à sua definição e natureza, compete à Comissão da Consulta: 

 

I - operacionalizar e coordenar o processo de consulta, nos termos desta 

Resolução e das Instruções Normativas Complementares a esta; 

II - disciplinar a campanha da consulta, zelando pelo cumprimento das normas e 

coibindo os atos daqueles que as desconsiderarem ou transgredirem, em detrimento da ética, do 

espírito público e da democracia do processo de consulta, em qualquer de suas fases; 

III - receber, em local a ser definido, a inscrição das Chapas dos candidatos, 

conforme o calendário da consulta constante destas normas; 

IV - homologar as inscrições das Chapas e publicar as listas de participantes, de 

acordo com os prazos previstos pelo calendário da consulta; 

V - providenciar a divulgação das Chapas aptas a concorrer, com seus 

respectivos programas e currículos dos candidatos, depois de encerrado o prazo de inscrição; 

VI - deliberar sobre recursos impetrados, em qualquer fase do processo de 

consulta, examinando sua instrução, sua procedência, seu mérito e decidindo sobre o objeto em 

causa, na forma em que dispuser a Instrução Normativa Complementar;  

VII - viabilizar os recursos e meios para o desenvolvimento do processo de 

votação;  

VIII - publicar os resultados da consulta e encaminhá-los ao CONSUNI; 

IX - apreciar e deliberar sobre os casos omissos. 
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Parágrafo Único: A Comissão da Consulta extingue-se com o ato do 

encerramento do processo da consulta e a consequente comunicação dos resultados finais 

apurados ao CONSUNI, de acordo com o estabelecido pelo calendário da consulta, após 

julgamento de possíveis recursos. 

    

CAPÍTULO III 

 DO FUNCIONAMENTO DO PROCESSO 

Seção I 

Das Candidaturas 

 

Art. 6
o
 Definem-se como candidatos aos cargos de Reitor e Vice-Reitor aqueles 

docentes da UFERSA devidamente inscritos para esta postulação, segundo as normas do 

Regimento Geral, desta Resolução e da Instrução Normativa Complementar da Comissão da 

Consulta. 

 

§ 1
o
 Para a inscrição de candidatura ao cargo de Reitor, requer-se do candidato 

que: 

I – integre a carreira de Magistério Superior do quadro efetivo da UFERSA; 

              II - seja portador do título de doutor independentemente do nível ou da classe do 

cargo ocupado, com Regime de Dedicação Exclusiva;  

III – seja estável no serviço público federal, tendo no mínimo 3 (três) anos de 

efetivo exercício na UFERSA. 

 

§ 2
o
 A formalização da candidatura é feita pela inscrição da Chapa, junto à 

Comissão da Consulta, contendo: 

 

I - o Requerimento de inscrição da Chapa de Reitor; 

 

II - o Plano de Gestão dos candidatos; 

 

III - o Curriculum Vitae dos candidatos. 

 

§ 3
o
 A cada Chapa inscrita corresponderá um número consignado por sorteio, na 

presença dos candidatos e/ou de seus representantes, no prazo de até 72 horas após o 

encerramento das inscrições. 

 

§ 4
o
 Cada Chapa poderá registrar um nome ou título próprio que a identifique 

durante a campanha. 

 

                     Art. 7
o
 Ao formalizar sua candidatura com a inscrição da respectiva Chapa, o 

candidato ao cargo de Reitor indicará o nome do candidato ao cargo de Vice-Reitor. 
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                     Parágrafo único. Os candidatos a Vice-Reitor terão que comprovar os mesmos 

requisitos exigidos para a candidatura ao cargo de Reitor. 

 

Seção II 

Dos sujeitos da Consulta 

 

Art. 8º Estarão aptos a manifestar a sua opinião na consulta pública as seguintes 

categorias: 

 

                      I - todos os servidores ativos da UFERSA, em gozo de seus direitos funcionais, 

compreendendo: 

a) servidores docentes efetivos integrantes das carreiras de magistério da 

Instituição; 

 

b) servidores técnico-administrativos; 

 

II - todos os discentes com matricula ativa na UFERSA, ou em mobilidade, no 

semestre em que ocorrer a Consulta, compreendendo: 

 

a) estudantes de graduação dos cursos presenciais e dos cursos à distância; 

 

b) estudantes de pós-graduação lato e stricto sensu, presencial e à distância;   

 

Parágrafo Único. Ao servidor ou estudante que pertença a mais de uma das 

categorias participantes da consulta só é permitido votar uma vez e por uma única categoria. 

 

 

Seção IV 

Da Consulta 

 

Art. 9º  Nas consultas para escolha de Reitor e Vice-Reitor, o voto é paritário, 

fundamentado no número de eleitores aptos a votar (conforme Anexo I);  

 

I – a Comissão da Consulta deverá divulgar o número de eleitores aptos a votar por 

cada categoria (docente, discente e técnico-administrativo); 

 

II – será proclamada vencedora a chapa que obtiver maioria dos pontos 

correspondentes aos votos válidos (a partir da proporcionalidade dos votos válidos). 

 

§ 1
o
 O voto será secreto, facultativo e uninominal por chapa de Reitor e Vice – 

Reitor. 
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§ 2
o
 Na Instrução Normativa Complementar, a Comissão da Consulta 

estabelecerá  normas e procedimentos destinados a garantir os meios essenciais à realização da 

consulta. 

 

 

 

Art. 10. A consulta obedecerá ao calendário estabelecido pela Comissão da 

Consulta: 

 

Art. 11. Para efeito de apuração aplicar-se-á a ponderação disposta no Anexo II 

desta Resolução.  

 

            Art. 12. Cada Chapa pode credenciar um advogado que a represente junto à 

Comissão da Consulta. 

 

Art. 13. A listagem do resultado detalhado da votação apenas poderá ser gerada 

por Campus e por Classes de Eleitor, sendo vedada qualquer outra forma de divulgação do 

resultado. 

  

 

Seção V 

Da Interposição de Recursos 

 

Art. 14. Em relação aos procedimentos e resultados da Consulta poderão ser 

apresentados recursos à Comissão da Consulta, no prazo de até 48 horas após a divulgação dos 

resultados pela Comissão. 

 

§ 1º O prazo para a decisão da Comissão da Consulta sobre os recursos 

interpostos é de até 24 (vinte e quatro) horas.  

 

§2º Das decisões da Comissão da Consulta caberá recurso ao CONSUNI no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

CAPÍTULO IV 

 DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 15. Cabe à Administração Central da UFERSA, através do Gabinete do 

Reitor, prover os meios necessários à realização do processo de consulta em todas as suas 

fases. 

 

Art. 16. Fica permitido o afastamento do candidato, a partir da data do pedido 

de registro da candidatura e até o dia subsequente à data do último pleito do qual participe, das 

funções ordinárias de seu cargo, para o fim exclusivo de se dedicar às atividades de campanha.  

 

Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão da Consulta. 
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Art. 18. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação 

 

           

 

Mossoró-RN, ___ de ___________ de 2014. 

 

 

José de Arimatea de Matos 

Presidente 
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Anexo I da Resolução n
o
 xxx/2015-CONSUNI. 

 

  
 

 

ROTEIRO PARA APURAÇÃO DOS VOTOS 
 

A fórmula indicada para apuração dos votos é a seguinte: 

 

 

Argumento da Chapa i = 100..Q
A

A

T

T

P

P iii








  

 

Onde: 

 

  Pi = quantidade de votos de professores na Chapa i; 

 

  Ti = quantidade de votos de servidores técnico-administrativos na Chapa i; 

 

  Ai = quantidade de votos de alunos na Chapa i; 

 

  Q = quociente de normalização 

 

  Q = 

A

A

T

T

P

P TTT 

1
 

 

  PT = total de votos válidos de professores; 

 

  TT = total de votos válidos de servidores técnico-administrativos; 

 

  AT = total de votos válidos de alunos; 

 

  P = número de professores aptos a votar; 

 

  T = número de servidores técnico-administrativos aptos a votar; 

 

  A = número de alunos aptos a votar. 

 

 

 

 


